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RELATÓRIO DE ADMINISTRAÇÃO 2024

A Sergipe Gás S/A - SERGAS é uma Sociedade anônima de Eco-

nomia Mista constituída em 27/12/1993, cuja criação fora autorizada

pela Lei Estadual N° 3.305/93, e que encerrou o ano de 2024 tendo

como Acionistas o Estado de Sergipe e a Mitsui Gás e Energia do

Brasil Ltda.

A SERGAS é a Concessionária responsável pela prestação dos ser-

viços concedidos de Distribuição de Gás Natural Canalizado no Es-

tado de Sergipe, atuando como um vetor de desenvolvimento local,

na medida em que a expansão da sua infraestrutura possibilita a atra-

ção de novos negócios e investimentos no âmbito estadual.

MENSAGEM DA DIRETORIA
A Sergipe Gás S.A. – SERGAS vem apresentar o seu Relatório

anual da Administração com o objetivo de prestar contas e demons-

trar os resultados obtidos pela Companhia em 2024.

Numa perspectiva comercial, quando comparadas as performances

de vendas de 2023 e de 2024 da Companhia, verifica-se um discreto

crescimento em 2024, da ordem de 1,3%, o que equivale a um au-

mento de 3,8 mil m³/dia no volume comercializado para os segmentos

industrial, residencial e comercial alocados no Mercado Cativo. O grá-

fico 1 permite a visualização da curva de comportamento do volume

comercializado pela Companhia para o Mercado Cativo nos anos de

2021, 2022, 2023 e 2024.   

Já no âmbito do Mercado Livre, a SERGAS se viu diante da sus-

pensão das atividades de produção pela planta industrial da PRO-

QUIGEL localizada no município de Laranjeiras/SE, na condição de

único Consumidor Livre contratado, razão pela qual o volume de mo-

vimentação de gás natural em 2024 foi próximo de zero, conforme

gráfico 2 a seguir:

Ainda em relação à performance de vendas da Companhia em

2024, merece especial destaque o volume de gás natural comercia-

lizado para o Segmento Comercial, cujo consumo diário médio em

2024 alcançou o patamar de 6,5 mil m³/dia, conforme representado

no Gráfico 3 ao abaixo, que superou em cerca de 720 m³/dia o con-

sumo médio comercializado em 2023, representando um expressivo

crescimento de 12,5%.

A SERGAS encerrou o ano de 2024 com um total de 45.368 Unida-

des Consumidoras (UCs) interligadas ao seu sistema de distribuição

de gás natural, com a conexão de 4.256 novas unidades em relação

ao número total de UCs registrado em 31/12/2023, as quais estão

concentradas em sua grande maioria no segmento Residencial – isso

significa mais gente conectada ao gás natural, com o consequente

aumento dos níveis de saturação dos gasodutos de distribuição im-

plantados.

Destacam-se, ainda:

a) em relação à composição societária da Companhia, a aquisição

pelo Estado de Sergipe de 100% da participação acionária da NOR-

GAS S.A., de modo que a participação do Estado no Capital Social

da SERGAS aumentou de 17% para 58,5%, permanecendo inalte-

rada a participação do Acionista Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda,

que é de 41,5%.  

b) em continuidade à estratégia de expansão e de saturação da sua

rede de distribuição de gás natural, a SERGAS construiu 16 quilôme-

tros de rede de distribuição, que representou investimentos da ordem

de R$ 9.564 mil - dentre os principais projetos de expansão e de sa-

turação de rede desenvolvidos ao longo de 2024, destacam-se os se-

guintes: i) Ramal Coroa do Meio (Fase 6); ii) Fechamento do Anel

Centro – São José; e iii) Capucho Fase 2.

c) assinatura no mês de outubro/2024, de forma concomitante, de

02 (dois) CONTRATOS DE MOVIMENTAÇÃO DE GÁS com a

ENEVA, com a mesma vigência, os quais definem as condições téc-

nicas e comerciais para a prestação dos SERVIÇOS DE MOVIMEN-

TAÇÃO DE GÁS pela SERGAS para atendimento a 2 (duas)

UNIDADES USUÁRIAS distintas, sendo uma delas a UTE PORTO

DE SERGIPE I, enquanto a outra se denomina NOVA UTE. Como

consequência do Contrato assinado, a SERGAS deu início em 2024

aos investimentos para a implantação da EMED (Estação de Medi-

ção) que será destinada ao atendimento da Unidade Usuária Porto

de Sergipe I. 

d) da assinatura com o grupo Maratá de Contrato de Fornecimento

de gás natural para atendimento à sua Unidade Usuária industrial

existente no município de Lagarto/SE.

e) a decisão da Companhia de expandir a sua rede de distribuição

de gás natural para atendimento ao munícipio da Barra dos Coqueiros

em 2025. 

O suprimento de gás natural foi tratado como prioridade durante o

ano de 2024, destacando-se: a) A diversificação do portfólio de supri-

mento de gás natural, composto por contratos firmados com a SHELL,

GALP, PETROBRAS e PETRORECÔNCAVO; 

b) o lançamento de uma Chamada Pública para a contratação de

suprimento de gás natural para entrega nos municípios de Lagarto

e Umbaúba, da qual sagraram-se vencedoras a LOGAS e PETRO-

BAHIA, com previsão de início de fornecimento em 2025, no modal

de transporte rodoviário através do uso do GNC (gás natural com-

primido).

Como a relação da SERGAS com a sociedade sergipana vai além

dos negócios do gás natural, merece destaque a continuidade em

2024 das ações de compromisso social que já vêm sendo adotadas

há algum tempo, entre as quais citamos a manutenção do apoio aos

projetos sociais mantidos pelas instituições Legião Feminina de Edu-

cação e Combate ao Câncer (LFECC) e Lar de Idosos Nossa Se-

nhora da Conceição (SAME).

Essas realizações da SERGAS no ano de 2024 ratificam a nossa

intenção de seguirmos firmes em relação aos compromissos de ex-

pandir o gás natural no estado de Sergipe, de beneficiar mais pessoas

e empresas com o uso do energético e de manter uma relação cada

vez mais próxima com a comunidade sergipana, trabalhando em prol

do seu desenvolvimento.

COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA 
E DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DESEMPENHO COMERCIAL
A SERGAS comercializou em 2024 um volume total de 107.949 mil

m³ de gás natural para o mercado cativo, o que que corresponde a

uma média diária aproximada de 294,9 mil m³/dia em vendas de gás

natural. 

Já no âmbito do mercado livre, praticamente não houve a prestação

em 2024 de serviços de movimentação de gás em função da sus-

penssão da produção industrial por parte da PROQUIGEL na sua fá-

brica de fertilizantes nitrogenados localizada no município de

Laranjeiras/SE, na condição de único Consumidor Livre contratado

pela SERGAS.

O volume anual comercializado peal Companhia em 2024 superou

em 1,6% o volume anual de vendas de 2023, conforme demonstrado

na tabela a seguir, o que se justifica pelos seguintes fatores:

i) comercialização de gás natural de forma extraordinária para a

PROQUIGEL no mês de janeiro/2024;

ii) vendas adicionais de gás natural em função das condições co-

merciais diferenciadas que foram praticadas pela SERGAS em de-

corrência do reduzido preço da molécula obtido nos leilões da TAG e

na modalidade PUT;

De forma consolidada, quando comparado o volume anual de

2024 (comercializado no mercado cativo + movimentado para o

mercado livre) com o volume anual apurado em 2023 (comercia-

lizado + movimentado), verifica-se uma redução de 67,9%, con-

forme tabela abaixo, justifcado pelas razões anteriomente

mencionadas.

O gráfico 4 ao lado demonstra a evolução do Volume Comerciali-

zado ao mercado cativo ao longo dos últimos 4 (quatro) anos e do

volume movimentado no âmbito do mercado livre desde o início da

prestação dos serviços de movimentação de gás à PROQUIGEL

ocorrido em fevereiro/2021.

VENDAS POR SEGMENTO
A SERGAS encerrou o exercício 2024 com um total de 45.368 uni-

dades usuárias conectadas ao sistema de distribuição de gás natural,

sendo 56 do segmento industrial, 522 do segmento comercial, 35 do

segmento veicular, 9 do Segmento de cogeração, 44.746 unidades

usuárias pertencentes ao segmento residencial. 

A distribuição percentual das vendas de 2023 e de 2024, entre os di-

versos segmentos atendidos, pode ser visualizada nos gráficos abaixo,

podendo ser percebido que, em 2024, houve um aumento da partici-

pação dos segmentos industrial, comercial e residencial, em detrimento

da preocupante redução da participação do segmento veicular.

Já nos gráficos abaixo é demonstrada a distribuição percentual de

todo o volume registrado pela SERGAS em 2023 e em 2024, conside-

rando o volume comercializado para o mercado cativo, juntamente com

o volume movimentado no âmbito do mercado livre, ficando clara a re-

levância para a Companhia, e para a Concessão, dos volumes oriun-

dos da movimentação de gás natural para o mercado livre.

Residencial
O consumo médio anual do segmento residencial em 2024 foi de 9,2

mil m³/dia, registrando-se um crescimento de 7,33% em relação a 2023 -

o aumento do consumo é decorrente do balanço final de 4.229 novas uni-

dades usuárias conectadas à rede de distribuição da SERGAS em 2024. 

Comercial
O consumo médio anual do segmento comercial em 2024 foi de 6,5

mil m³/dia, representando um aumento de 12,50% em relação à média

diária de vendas apurada em 2023 - o aumento do consumo é decor-

rente do balanço final de 59 novos estabelecimentos comerciais co-

nectados à rede de distribuição da Companhia em 2024.  

Quadro 1 - Composição da Diretoria Executiva

Fonte: SEGE (* CONAD 295 Realizado em 14/03/2025; e 

** CONAD 248 Realizado em 06/05/2022).

QUADRO 2 - Composição do Conselho de Administração                

Fonte: SEGE (AGE Realizada em 27/12/2024 e *AGE Realizada em 05/02/2025).

Tabela 1 – Volume Anual Comercializado (2023-2024)

Fonte: GESCOM - Gerência de Suprimento e Comercialização de Gás, 2024.

Gráfico 5 - Distribuição % do Volume de Vendas por Segmento 2023

Gráfico 7 - Distribuição % do Volume Total 2023 (Mercado Cativo + Mercado Livre)

Gráfico 8 - Distribuição % do Volume Total 2024 (Mercado Cativo + Mercado Livre)

Fonte: GESCOM - Gerência de Suprimento e Comercialização de Gás, 2024.

Gráfico 6 - Distribuição % do Volume de Vendas por Segmento 2024

Fonte: GESCOM - Gerência de Suprimento e Comercialização de Gás, 2024.

Tabela 2 – Volume Anual Comercializado + Movimentado (2023-2024)

Fonte: GESCOM - Gerência de Suprimento e Comercialização de Gás, 2024.

ANO VOLUME ANUAL
em mil m³

VOLUME 
em mil m³/DIA

2023

2024

VAR.%

106.277

107.949

+1,6%

291

295

Neste caso a variação foi

de + 1,3% (2024 foi ano

bissexto)

ANO VOLUME ANUAL 
em mil m³

VOLUME 
em mil m³/DIA

2023

2024

VAR.%

336.556

107.968

-67,9%

922,1

295

-68,0%

(2024 foi ano bissexto)
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Veicular
As vendas para o segmento veicular alcançaram em 2024 a média

de 60,2 mil m³/dia, representando uma expressiva redução de 10,55%

em relação à média de vendas de 2023, fruto da perda da competiti-

vidade do GNV em relação aos seus principais concorrentes, que são

o álcool e a gasolina, além dos veículos elétricos.

O Departamento de Trânsito de Sergipe registrou um número de

20.822 veículos utilizando GNV ao final 2024, número este que,

quando comparado com o número de veículos que utilizavam GNV

no fim do ano de 2023, representa um decréscimo de 246 do número

de veículos que fizeram uso do combustível durante o ano de 2024,

em função da perda de competitividade do GNV frente aos seus con-

correntes.

Cogeração
O consumo médio deste segmento foi de apenas 0,2 mil m³/dia, re-

presentado pelo atendimento a 9 unidades usuárias pertencentes a

diferentes ramos de atividade - Rede Hoteleira, Posto de Combustí-

vel, Estabelecimento de Ensino e uma pequena indústria - as quais

possuem em comum a economicidade na geração de energia no ho-

rário de ponta. O consumo de 2024 do segmento mostrou-se estável

quando comparado ao de 2023.

Industrial
A média diária de volume comercializado de gás natural em 2024

foi 4,50% superior à média diária de vendas apurada em 2023, justi-

ficado pelo fornecimento de gás natural à PROQUIGEL no mês de ja-

neiro/2024 e pelas vendas adicionais de gás natural em função das

condições comerciais diferenciadas praticadas pela SERGAS em de-

corrência do reduzido preço da molécula obtido nos leilões da TAG e

na modalidade PUT.

GNC – Gás Natural Comprimido
A única Base de Compressão de gás natural de Sergipe, de proprie-

dade privada, está praticamente inoperante desde dezembro de 2021.

Consumidor Livre 
A SERGAS e a PROQUIGEL QUÍMICA S.A. firmaram em

27/01/2021 o Contrato de Prestação dos Serviços de Movimentação

de Gás Natural, que foi o primeiro instrumento contratual firmado

nesta modalidade entre esta Concessionária e um Consumidor Livre.

Com base em tal contrato, a SERGAS iniciou em 01/02/2021 a pres-

tação dos serviços de movimentação de gás natural.

Em dezembro de 2023, em virtude da redução do peço da ureia e

da amônia praticados no mercado e da não assinatura do contrato de

tolling com a PETROBRAS, a PROQUIGEL suspendeu a produção

na sua fábrica localizada na cidade de Laranajeiras/SE.

Diante disso, no ano de 2024, a SERGAS praticamente não prestou

serviços de movimentação de gás natural ao mercado livre.

Volumes anuais comercializados (em mil m³) e o 
Número de Unidades Usuárias
A tabela 4 abaixo demonstra os Volumes comercializados (em mil

m³/dia), e o Número de Unidades Usuárias nos anos de 2023 e de

2024, com as variações apuradas entre os dois anos.

RECEITA BRUTA
Em 2024, a Receita Bruta da SERGAS alcançou o montante acu-

mulado de R$ 357.416 mil, representando uma redução de cerca de

2,81% em relação a 2023, conforme se depreende da tabela 5 abaixo:

Os fatores que contribuíram para essa redução são os seguintes:

i) Em 2024, praticamente não houve prestação de serviços de mo-

vimentação de gás natural para atendimento à PROQUIGEL, na con-

dição de Consumidor Livre, enquanto em 2023, a receita bruta

decorrente de tais serviços alcançou o montante de R$ 9.706 mil.

ii) Em 2024 o Preço Médio de Aquisição do gás (PV) considerado

para fins de formação das tarifas de vendas da Concessionária foi de

R$ 2,3181/m³, enquanto em 2023 o PV havia sido de R$ 2,4101/m³,

o que representou uma relevante redução de R$ 0,0920/m³ de um

ano para o outro, que certamente contribuiu para o aumento da com-

petitividade das tarifas da Companhia, bem como para a modicidade

tarifária.

O gráfico 9, abaixo, demonstra a evolução da Receita Bruta ao longo

dos últimos 4 (quatro) anos, sendo possível verificar que em 2024 a

Companhia alcançou um patamar de Receita Bruta inferior aos anos

de 2022 e 2023, justificada basicamente pela redução do Preço Médio

de Aquisição do gás (PV) considerado para fins de formação das ta-

rifas de vendas da Concessionária, juntamente com a paralisação da

produção por parte da PROQUIGEL.

CUSTO DE AQUISIÇÃO DO GÁS

Durante o ano de 2024, a SERGAS foi suprida pela SHELL, GALP,

PETRORECÔNCAVO, além da PETROBRAS. 

Além disso, é importante destacar a assinatura entre a SERGAS e

a TAG de Contrato Master de Transporte de Gás Natural, o qual en-

trou em vigor a partir de 2023 e é renovado anualmente, tendo por

objeto a contratação dos serviços de saída do gás natural nos Pontos

de Entrega da Transportadora, abrangendo o gás fornecido pelas su-

pridoras acima destacadas.

Diante da pluralidade de Supridoras, os pleitos de repasse para as

tarifas das variações dos preços do gás praticados observam o preço

médio ponderado de aquisição do gás natural, com acompanhamento

do custo de aquisição do gás pela SERGAS através do mecanismo

de “Conta Gráfica” (ou “Conta de Compensação”). 

Em 2024, o Custo de Aquisição do gás natural junto às Supridoras

da SERGAS alcançou o montante acumulado de R$ 246.742 mil, re-

presentando uma redução de 2,65% em relação a 2023, conforme se

depreende da tabela abaixo:

Como justificativa, temos a redução dos patamares do Preço Médio

Ponderado Unitário (em R$/m³) apurados ao longo de 2024, quando

comparados àqueles apurados em 2023, contemplando, ainda, os pa-

gamentos de Encargo de Capacidade e Preço de Gás de Ultrapas-

sagem eventualmente pagos às supridoras:   

Vale ressaltar que todas as variações do preço do gás natural pra-

ticado pelas Supridoras ocorridas durante o ano de 2024 tiveram o

seu repasse para as tarifas da Distribuidora autorizados pela

AGRESE, conforme preceitua o Contrato de Concessão. 

Em 2024, a SERGAS realizou duas Chamadas Públicas:

• Redes Locais em Lagarto e Umbaúba: início de fornecimento para

2025, com suprimento no modal rodoviário via GNC. As empresas

EDGE, LOGAS, MDC e PETROBAHIA enviaram as propostas comer-

ciais conforme termo de referência lançado pela SERGAS. As pro-

postas consideradas vencedoras foram as apresentadas pela

PETROBAHIA, para atendimento a Lagarto, e a LOGAS, para aten-

dimento a Lagarto e a Umbaúba.

• Aquisição de Biometano: início de fornecimento previsto para 2025.

A única empresa a apresentar proposta comercial foi a Orizon, cujos

patamares de preços ofertado inviabilizam a contratação.

Para 2025, a SERGAS aumentou o Portifólio de Supridores, com

fornecimento de gás natural pela PETROBRAS, SHELL, GALP e PE-

TRORECÔNCAVO, através do gasoduto de transporte da TAG, e pela

LOGAS e PETROBAHIA, para entrega nas cidades de Lagarto e Um-

baúba no modal GNC.

MARGEM BRUTA
Em 2024, a SERGAS registrou uma Margem Bruta de R$ 60.744

mil, o que representou uma redução de cerca 8,27% em relação à

Margem Bruta de 2023, conforme tabela abaixo:

As principais justificativas para essa redução são as seguintes: 

• Paralisação da produção por parte da PROQUIGEL desde dezem-

bro/2023, com a consequente suspensão da prestação dos serviços

de movimentação de gás natural por parte da SERGAS – em 2023 a

Margem Bruta oriunda da prestação dos serviços de movimentação

de gás natural à PROQUIGEL havia sido de R$ 8.322 mil.

O gráfico abaixo demonstra a evolução da Margem Bruta ao longo

dos últimos 4 (quatro) anos, sendo possível verificar que em 2022 a

Companhia alcançou o seu maior patamar no período analisado.

Para o entendimento do comportamento da Margem Bruta em

Reais (R$) da SERGAS nos 5 (cinco) últimos anos é necessário

fazer uso de outros indicadores, que são o volume anual comer-

cializado e a Margem Bruta em R$/m³, os quais estão expressos

na tabela abaixo:

A análise da tabela leva à conclusão de que o fator que mais

contribuiu para a redução da Margem Bruta em Reais (R$) em

2024 foi a não movimentação de volume no âmbito do Mercado

Livre para atendimento à PROQUIGEL, com seus consequentes

efeitos em relação à margem bruta média praticada para o mer-

cado cativo.

CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS E 
OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS 

Em 2024, os Custos e Despesas Operacionais da SERGAS alcan-

çaram o montante acumulado aproximado de R$ 31.040 mil, repre-

sentando uma redução de 5,75% em relação a 2023, conforme se

depreende da tabela abaixo:

Essa variação nas despesas operacionais é justificada pela

atuação da gestão da Companhia para controlar os custos

operacionais, onde, apesar dos reajustes legais dos contratos

e das apólices de seguro, bem como o aumento nas despesas

tributárias, conseguimos atuar para redução de outras despe-

sas, tais como: odorante para o gás natural, consultorias e

despesas relacionadas a ações de marketing da Companhia.

Em 2024, as Outras Receitas e Despesas Operacionais da

SERGAS alcançaram o montante acumulado aproximado de

R$ 1.111 mil, representando uma variação aproximada de -

36,62% em relação a 2023, conforme se depreende da tabela

abaixo:

Essa variação negativa ocorreu, principalmente, porque a

partir de abril/2024 a Companhia deixou de reconhecer Pro-

visão de Impairment correspondente ao valor acumulado

mensalmente de créditos de ICMS oriundos das compras de

gás de origem interestadual (Rio de Janeiro, Ceará, Espírito

Santo e Bahia) e de venda com isenção ou diferimento para

Usuários industriais beneficiados pelo Programa Sergipano

de Desenvolvimento Industrial – PSDI, isso em função de ato

normativo da SEFAZ que atribui à SERGAS o direito de utili-

zar esses créditos para o recolhimento de outros débitos de

ICMS sem a necessidade de Regime Especial, abrindo assim

uma perspectiva de recuperabilidade dos créditos fiscais acu-

mulados – o valor da Provisão de Impairment reconhecido em

2024 foi de R$ 2.991 mil, enquanto em 2023 esse valor foi de

R$ 4.247 mil. 

Somando os Custos e Despesas Operacionais com as Outras Re-

ceitas e Despesas Operacionais, chega-se a um montante acumulado

em 2023 de R$ 32.151 mil, representando uma redução de 7,31%

em relação a 2023, conforme se depreende da tabela abaixo:

EBITDA
Em 2024, o EBITDA da SERGAS alcançou o montante acumulado

aproximado de R$ 28.593 mil, representando uma variação negativa

aproximada de 9,32%, conforme tabela abaixo:

A redução do EBITDA de 2023 para 2024 é basicamente reflexo da

suspensão da prestação dos serviços de movimentação de gás na-

tural para atendimento à PROQUIGEL em 2024.

RESULTADO FINANCEIRO
Em 2024, o Resultado Financeiro da SERGAS alcançou o montante

aproximado de R$ 5.720 mil, representando uma variação negativa

aproximada de 33,34% em relação a 2023, conforme detalhamento

a seguir:

As principais explicações para as variações são as seguintes:

i) aumento de 42,72% do Juros Sobre Capital Próprio, justificado

pelo aumento do Patrimônio Líquido da companhia decorrente da Re-

serva Especial constituída pela AGE em 2024, relativa ao exercício

2023;

ii) em 2023 o CDI acumulado foi de 13,04%, enquanto em 2024 foi

de 6,09%, o que afetou diretamente o rendimento das aplicações fi-

nanceiras da SERGAS.   

LUCRO LÍQUIDO
Em 2024, o Lucro Líquido da SERGAS alcançou o montante acu-

mulado aproximado de R$ 28.392 mil, representando uma redução

de 10,69% em relação a 2023, conforme se depreende da tabela

abaixo:

Descrição 2023 2024 VAR.% VAR. R$

RECEITA
BRUTA 

(EM R$ MIL)
367.733 357.416 -2,81% -10.316

Descrição 2023 2024 VAR.%

CUSTO DE 
AQUISIÇÃO 

DO GÁS 
(EM R$ MIL)

253.450 246.742 -2,65%

Descrição 2023 2024 VAR.% VAR. R$

MARGEM
BRUTA

(EM R$ MIL)

66.217 60.744 -8,27% -5.473

SEGMENTO 2023

INDUSTRIAL 209,4 218,8 4,50% 9,4

DESCRIÇÃO 2023 2024 VAR.%

CUSTOS E 
DESPESAS 

OPERACIONAIS 

32.934 31.040 -5,75%

DESCRIÇÃO 2023 2024 VAR.%

Outras receitas 
e Despesas 

Operacionais

1.753 1.111 -36,62%

C.N.P.J nº 86.809.043/0001-38

2024 VAR.% VAR. mil m³/dia

VOLUMES TOTAIS (mil m³/dia) 

2023 2024 VAR.%DESCRIÇÃO

CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS
+ OUTRAS RECEITAS E DESPESAS

OPERACIONAIS

34.687 32.151 -7,31%

2023 2024 VAR.%DESCRIÇÃO

RESULTADO FINANCEIRO (R$ MIL)
RECEITA FINANCEIRA (R$ MIL)
DESPESA FINANCEIRA (R$ MIL)

JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO
(R$ MIL)

8.580
13.506
-243

-4.683

5.720
12.612

-22
-6.871

-33,34%
-6,62%
-91,11%
46,72%

DESCRIÇÃO 2023 2024 VAR.%

EBITDA 
(R$ MIL)

31.531 28.593 -9,32%

Tabela 3 – Volume Anual Comercializado Segmento Industrial (1.000m³/dia)

(2023-2024)

Fonte: GESCOM - Gerência de Suprimento e Comercialização de Gás, 2024.

Tabela 6 – Custo Aquisição Gás (R$ mil) (2023-2024)

Fonte: GEFIN - Gerência Financeira, 2024.

Tabela 11 – Custos e Despesas Operacionais (2023-2024)

Fonte: GEFIN - Gerência Financeira, 2024.

Tabela 12 – Outras Receitas e Despesas Operacionais (2023-2024)

Fonte: GEFIN - Gerência Financeira, 2024.

Tabela 13 – Custos e Despesas Operacionais + Outras (2023-2024)

Fonte: GEFIN - Gerência Financeira, 2024.

Tabela 14 – EBITDA (2023-2024)

Fonte: GEFIN - Gerência Financeira, 2024.

Tabela 15 – Resultado Financeiro (2023-2024)

Fonte: GEFIN - Gerência Financeira, 2024.

Tabela 7 – Preço Médio Ponderado do Gás (R$/m³) (2023)

Fonte: GEFIN - Gerência Financeira, 2024.

Tabela 8 – Preço Médio Ponderado do Gás (R$/m³) (2024)

Fonte: GEFIN - Gerência Financeira, 2024.

Tabela 4 – Volume Comercializado (1.000m³/dia) e Nº de Unidades Usuárias por

Segmento (2023-2024)

Fonte: GESCOM - Gerência de Suprimento e Comercialização de Gás, 2024.

Tabela 5 – Receita Bruta (R$ mil) (2023-2024)

Fonte: GEFIN - Gerência Financeira, 2024.

Gráfico 10 – Margem Bruta (Em R$ MIL) (2020-2024) 

Fonte: GEFIN - Gerência Financeira, 2024.

Tabela 16 – Lucro Líquido (2023-2024)

Fonte: GEFIN - Gerência Financeira, 2024.

Tabela 10 – Comportamento da Margem Bruta (2020-2024)

Fonte: GEFIN - Gerência Financeira, 2024.

Tabela 9 – Variação da Margem Bruta (R$ mil) (2023-2024)

Fonte: GEFIN - Gerência Financeira, 2024.

Gráfico 9 – Receita Bruta (Em R$ MIL) (2020-2024) 

Fonte: GEFIN - Gerência Financeira, 2024.

DESCRIÇÃO 2023 2024 VAR.%

LUCRO LÍQUIDO
(R$ MIL)

31.789 28.392 -10,69%



A variação do Lucro Líquido de 2023 para 2024 é reflexo dos se-

guintes fatores: 

i) suspensão da prestação dos serviços de movimentação de gás

natural para atendimento à PROQUIGEL em 2024; 

ii) da redução das Receitas Financeiras, conforme explicado anteriormente.

Já o gráfico 11 abaixo demonstra o comportamento do Lucro Líquido

durante os 4 (quatro) últimos anos:

É importante registrar os principais aspectos que contribuíram ano

a ano para os resultados espelhados no gráfico supra:

i) o Lucro Líquido do ano de 2021 foi fortemente marcado por fatores

como o aumento das vendas para os usuários cativos da Companhia

em comparação com o ano anterior, pelo reajuste autorizado pela

AGRESE da margem bruta unitária praticada para o mercado cativo e,

principalmente, e pelo início da prestação dos serviços de movimenta-

ção de gás para atendimento ao Consumidor Livre PROQUIGEL; 

ii) o lucro líquido de 2022 foi marcado: 

• pelo reconhecimento de Provisão de Impairment no valor decorrente

da ausência de perspectiva de recuperabilidade dos créditos acumula-

dos de ICMS desde 2019, que são oriundos das compras de gás de ori-

gem interestadual (Rio de Janeiro, Espírito Santo e Bahia) e de venda

com isenção ou diferimento para Usuários industriais beneficiados pelo

Programa Sergipano de Desenvolvimento Industrial – PSDI;

• pelo lançamento contábil de créditos oriundos da ação judicial de

exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS na qual a Com-

panhia sagrou-se vencedora; e 

• pela Receita Financeira oriunda da correção pela SELIC dos cré-

ditos de PIS/COFINS apurados no período de novembro/2011 a

agosto/21 no âmbito da ação judicial de exclusão do ICMS da base

de cálculo do PIS/COFINS. 

iii) já o lucro líquido de 2023 foi marcado: 

• pela redução em 2023 tanto das vendas como do volume movimentado

e pela decisão da AGRESE de reduzir a margem bruta de 2023 da SERGAS; 

• pelo reconhecimento em 2023 de Provisão de impairment no valor

de R$ 4.247 mil, que é decorrente da ausência de perspectiva de re-

cuperabilidade do aproveitamento dos créditos acumulados de ICMS

no exercício oriundos do PSDI, conforme explicado anteriormente.  

iv) por sua vez, o lucro líquido de 2024 foi marcado:

• suspensão da prestação dos serviços de movimentação de gás

natural para atendimento à PROQUIGEL em 2024;

• pelo reconhecimento de janeiro a março de 2024 de Provisão de Im-

pairment no valor de R$ 2.991 mil, que é decorrente da ausência de pers-

pectiva de recuperabilidade do aproveitamento dos créditos acumulados

de ICMS no exercício;

• pelo aumento de 42,72% do Juros Sobre Capital Próprio, conforme

já explicado anteriormente;

• pela redução do CDI acumulado em 2024, o que afetou o rendi-

mento das aplicações financeiras da SERGAS.  

INVESTIMENTOS
A SERGAS registrou, em 2024, um montante total de investimentos

de R$ 13.267 mil, representando uma redução de 10,54% em relação

a 2023, conforme tabela abaixo:

De forma objetiva, a Companhia encerrou o ano de 2024 com os

seguintes indicadores relacionados a investimentos: 

• O investimento de R$ 9.581 mil em projetos de expansão de rede

e de saturação para ligação de novas unidades usuárias; 

• Construção de 16,00 km de rede de distribuição de gás natural;

• R$ 2.263 mil investidos em melhoria operacional do sistema de

distribuição;

• Conexão de 4.256 novas unidades usuárias (ou unidades consu-

midoras) ao sistema de distribuição de gás natural da SERGAS; e 

• R$ 1.422 mil aplicados em investimentos administrativos e de TI.

SOBRE OS INVESTIMENTOS PARA A EXPANSÃO 
DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO
Os investimentos em expansão de rede de distribuição para áreas

não atendidas pelo gás natural realizados em 2024 alcançaram o

montante de R$ 6.734 mil. Os principais projetos implementados pela

Companhia estão listados na tabela abaixo:

SOBRE OS INVESTIMENTOS PARA SATURAÇÃO 
DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO
Os investimentos voltados para saturação de rede alcançaram em

2024 o montante total aproximado de R$ 2.847 mil, o que propiciou a

ligação de 4.256 novas unidades usuárias ao sistema de distribuição

de gás natural.

SOBRE MELHORIAS DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, 
ADMINISTRATIVOS E TI
Em relação a esses investimentos que envolvem a aquisição de

bens de TI para modernização do parque tecnológico, a implantação

dos novos sistemas ERP e Billing (Medição e Faturamento), além de

melhorias na sede administrativa, a realização da SERGAS alcançou

em 2024 o montante de cerca de R$ 1.422 mil, divididos conforme

tabela abaixo:

SOBRE OS INVESTIMENTOS REALIZADOS 
NOS ÚLTIMOS 4 ANOS
O gráfico 12 a seguir demonstra os valores dos Investimentos du-

rante os 4 (quatro) últimos anos, onde se percebe que a SERGAS

vem conseguindo manter um ritmo relevante de investimentos, fi-

cando claro o esforço da SERGAS de expandir o uso do gás natural

no estado de Sergipe, reforçando cada vez mais a sua importância

para a sociedade sergipana. 

DESEMPENHO ECONÔMICO E FINANCEIRO
A seguir é apresentado o resumo do desempenho econômico e fi-

nanceiro da companhia no exercício de 2024:  

PANORAMA REGULATÓRIO
Em maio/2024, a SERGAS submeteu a AGRESE, por intermédio do

Ofício 40/2024, o pedido de revisão da margem bruta unitária da con-

cessionária para o mercado cativo, com valor calculado de R$

0,5494/m³ para o período de maio/2024 a abril/2025, conforme Nota

Técnica n.º 004/2024 da SERGAS. Este foi o ponto de partida que

serviu de base para o pleito anual da Companhia, que culminou em

10 de dezembro de 2024 na publicação pela AGRESE da Portaria n.º

65/2024, onde a Diretoria Executiva daquela Agência Reguladora de-

terminou a realização de Audiência Pública para a realização da Re-

visão Tarifária de 2024, nas bases estabelecidas na Nota Técnica n.º

08/2024, emitida pela Câmara Técnica de Tarifas da AGRESE, pro-

cesso este que só deverá ser concluído ao longo de 2025.

Durante o ano de 2024, em decorrência das regras de reajustamento

de preços praticadas pelas supridoras (PETROBRAS, SHELL, GALP

e PETRORECÔNCAVO) e pela Transportadora TAG, o Preço de Com-

pra do Gás Natural pela SERGAS sofreu reajustes trimestrais, que

foram integralmente repassados para as tarifas da Concessionária,

conforme preceitua o Contrato de Concessão. Além disso, foi mantido

durante todo o ano de 2024 o acompanhamento via CONTA GRÁFICA

(ou CONTA DE COMPENSAÇÃO) do custo de aquisição de gás na-

tural efetivamente incorrido pela Concessionária versus o preço do

gás natural (PV) cobrado na tarifa, de modo a assegurar o efeito de

neutralidade para o usuário em relação à compra do gás natural.

RESPONSABILIDADE SOCIAL E AMBIENTAL
A responsabilidade social e ambiental é um pilar fundamental e fir-

memente estabelecido na SERGAS, estendendo-se inclusive aos

seus processos de contratação e aquisição.

Nesse contexto, a Companhia adota diversas práticas, incluindo o

monitoramento constante do consumo de recursos naturais, com a

implementação de medidas que garantam seu uso consciente.

Treinamentos, palestras e atividades abrangentes, abordaram

temas cruciais como segurança no trabalho, saúde e responsabili-

dade ambiental, perfazendo mais de 500 horas. Esse compromisso

é refletido em uma colaboração ativa na preservação da vida e do

meio ambiente. 

No ano de 2024, a empresa conduziu iniciativas significativas volta-

das para o meio ambiente. Isso incluiu a manutenção de mais de

1.000 mudas plantadas na Área de Proteção Ambiental do Morro do

Urubu, a doação de 3.000 mudas de espécies da Mata Atlântica.

Essas ações demonstram o comprometimento da SERGAS com a

sustentabilidade e a preservação ambiental.

A SERGAS ratificou seu compromisso social com a continuidade do

apoio aos projetos sociais das instituições Legião Feminina de Edu-

cação e Combate ao Câncer (LFECC) e Lar de Idosos Nossa Se-

nhora da Conceição (SAME).

A LFECC – Legião Feminina de Educação e Combate ao Câncer é

uma instituição fundada em 1964 e caracterizada como uma entidade

filantrópica de apoio às mulheres sergipanas carentes na educação

e prevenção do câncer ginecológico e mamário, a entidade realiza

mais de 30 mil atendimentos por ano por meio de uma equipe multi-

disciplinar de voluntários.

O SAME – Lar de Idosos Nossa Senhora da Conceição é uma ins-

tituição de longa permanência para pessoas idosas fundada em 1949

e com sede no Bairro Industrial em Aracaju/SE. A instituição acolhe

em regime asilar 60 pessoas carentes, sendo 45 mulheres e 15 ho-

mens e sua missão é proporcionar aos idosos acolhidos um processo

de envelhecimento com dignidade e qualidade de vida.  

RECURSOS HUMANOS
A Gestão de Pessoas da SERGAS atua com diretrizes voltadas para

temas como carreira, remuneração e benefícios, desenvolvimento de

pessoas e clima organizacional. Em 2024, a Companhia adotou di-

versas medidas para assegurar o bom desempenho dos processos

organizacionais, sempre alinhados à sua ideologia e aos objetivos es-

tratégicos.

A SERGAS manteve seu foco na qualificação dos empregados e

na promoção de um clima organizacional saudável. Durante o ano

foram realizados cursos e palestras com ênfase em Saúde e Segu-

rança do Trabalho, e treinamentos para a implantação do novo sis-

tema ERP, entre outras iniciativas. No campo da educação

continuada, quatro colaboradores foram beneficiados com o reem-

bolso de cursos de idiomas.

Com o objetivo de melhorar a qualidade de vida, promover bem-

estar e preservar a saúde de seus empregados, a SERGAS reembol-

sou atividades físicas para 30 colaboradores. Além disso, através do

benefício de Auxílio Educação, foram reembolsadas parte das des-

pesas a 11 empregados para a educação de seus filhos com até 7

anos de idade.

Outro ponto de destaque foi a assinatura do Acordo Coletivo de Tra-

balho 2024 entre a SERGAS e o SINERGIA/SE – Sindicato dos Tra-

balhadores na Indústria de Energia Elétrica no Estado de Sergipe,

consolidando os compromissos assumidos com os seus empregados.

Demonstrando reconhecimento e valorização dos seus emprega-

dos, a SERGAS realizou uma ação para parabenizar empregados por

tempo de casa. Para 2025, a Companhia planeja instituir um pro-

grama anual de homenagens para seus empregados. Em outro mo-

mento significativo, a SERGAS também realizou uma pequena

homenagem a um empregado que precisou se afastar da empresa

devido à Aposentadoria Compulsória.

A força de trabalho da SERGAS, ao final de 2024, era composta

por 3 diretores, 61 empregados, 11 estagiários e 3 jovens aprendi-

zes. Entre os 61 empregados, 28% são mulheres e 72% são ho-

mens. Nas funções de gestão, 27% são ocupadas por mulheres e

73% por homens.

PERSPECTIVAS PARA 2025
A SERGAS (Sergipe Gás S/A) traz para 2025 uma visão estra-

tégica voltada ao crescimento sustentável, destacando-se pelo

fortalecimento de sua infraestrutura de gás natural no estado de

Sergipe e pela ampliação de suas operações, estando os investi-

mentos planejados majoritariamente concentrados na interioriza-

ção do gás natural. Para 2025 a Companhia planeja desenvolver

a sua infraestrutura de distribuição para dar início ao fornecimento

de gás natural nos municípios de Lagarto, Barra dos Coqueiros e

Umbaúba. 

Em relação aos planos de interiorização do gás natural, destacam-se:

i) O início do fornecimento de gás natural no município de La-

garto/SE, para atendimento à planta industrial já existente da

Maratá, uma indústria sergipana de grande porte já consoli-

dada em nosso mercado. Para a viabilização dessa operação,

a SERGAS já assinou contrato com a Supridora LOGAS, que

se encarregará do transporte do gás no modal rodoviário, atra-

vés do GNC (Gás Natural Comprimido), transferindo-o para a

custódia da Distribuidora no PONTO DE ENTREGA localizado

no município. 

ii) O atendimento ao município de Barra dos Coqueiros - para

isso, a Companhia pretende realizar investimentos para o desen-

volvimento da infraestrutura de distribuição de gás natural, que

deverá, inclusive, atravessar a Ponte Construtor João Alves, para

chegar até a região central do município.  

Um outro marco relevante planejado para 2025 no município de

Barra dos Coqueiros deverá ser o início da prestação dos serviços

de movimentação de gás natural para atendimento à UTE Porto

de Sergipe I, de propriedade da ENEVA. 

A destinação do GNV para o abastecimento de frotas pesadas,

e o desenvolvimento de “Corredores Azuis”, também são pontos

que certamente merecerão especial atenção por parte da SER-

GAS, assim como a continuidade da estratégia de saturação da

nossa rede já existente, especialmente nos segmentos comercial

e residencial.

A SERGAS também continuará priorizando o diálogo perma-

nente e transparente com o ente regulador estadual como foi feito

em 2024, estreitando o relacionamento para discutir e alinhar as-

pectos regulatórios fundamentais para a sustentabilidade do setor.

Entre os temas que estarão em foco em 2025, destacam-se: i) a

regulação da Conta Gráfica (ou conta de compensação); ii) a de-

finição da metodologia de cálculo dos Ajustes Regulatórios, do Au-

mento de Produtividade e da Remuneração das Obras em

Andamento.

A SERGAS espera manter um compromisso sólido com a inova-

ção e com a sustentabilidade, alinhando suas operações às de-

mandas de um mercado cada vez mais voltados para práticas

ambientais responsáveis. Em 2025, a Companhia intensificará

ações voltadas à promoção do uso eficiente do gás natural, incen-

tivando a redução de emissões de carbono e contribuindo para a

transição energética. A inovação tecnológica será um pilar funda-

mental para alcançar maior eficiência operacional, reduzindo cus-

tos e otimizando processos. A SERGAS também busca incorporar

práticas e soluções inteligentes, como sistemas de monitoramento

avançados, para garantir maior confiabilidade e segurança na dis-

tribuição do gás natural. Essas iniciativas reforçam a visão da

Companhia de aliar desenvolvimento econômico à preservação

ambiental, consolidando sua posição como referência em energia.

Aracaju (SE), 14 de abril de 2025.

Alan Alexander Mendes Lemos
Diretor Presidente 

Pablo Yutaka Ysobe Matsuo
Diretor Técnico e Comercial

Lauro Daniel Beisl Perdiz  
Diretor Administrativo e Financeiro

DESCRIÇÃO 2023 2024 VAR.%

INVESTIMENTOS
(R$ MIL)

16.638 13.267 -20,26%

MELHORIAS DO SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO, MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS, ADMINISTRATIVOS E TI

INVESTIMENTO 
(R$ MIL)

MELHORIAS DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO

ADMINISTRATIVOS E TI

TOTAL

2.263

1.422

3.685

C.N.P.J nº 86.809.043/0001-38

Gráfico 11 – Lucro Líquido (Em R$ MIL) (2020-2024) 

Fonte: GEFIN - Gerência Financeira, 2024.

Tabela 19 – Investimentos em Melhorias do Sistema, Máquinas e Equipamentos,

Administrativos e TI (2024)

Fonte: GEFIN - Gerência Financeira, 2024.

Gráfico 12 – Investimentos (Em R$ MIL) (2020-2024)

Fonte: GEFIN - Gerência Financeira, 2024.

Tabela 20 – Desempenho Econômico e Financeiro (2023-2024)

Fonte: GEFIN - Gerência Financeira, 2024.

* Selo de Responsabilidade social e ambiental 

Tabela 17 – Investimentos (2023-2024)

Fonte: GEFIN - Gerência Financeira, 2024.

Tabela 18 – Investimentos em Expansão (R$ mil) (2024)

Fonte: GEFIN - Gerência Financeira, 2024.



RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Aos

Acionistas, Conselho de Administração e Diretoria Executiva da

SERGIPE GÁS S/A - SERGAS
Aracaju - SE

Opinião 
Examinamos as demonstrações financeiras da SERGIPE GÁS S/A –

SERGAS (“companhia”), que compreendem o balanço patrimonial, em

31 de dezembro de 2024, e as respectivas demonstrações do resultado,

do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos

de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes

notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apre-

sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patri-

monial e financeira da SERGIPE GÁS S/A - SERGAS, em 31 de dezembro
de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa, para

o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adota-

das no Brasil.

Base para opinião 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e in-

ternacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com

tais normas, estão descritas na seção intitulada “responsabilidades do au-

ditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes

em relação à SERGIPE GÁS S/A - SERGAS, de acordo com os princípios

éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e

nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade,

e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas

normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-

priada para fundamentar nossa opinião.

Ênfases
(a) Créditos de ICMS, impairment e efeitos tarifários/regulatórios

Chamamos atenção para a nota explicativa nº 6.c, que trata dos créditos

de ICMS na aquisição do gás da supridora, e relacionados ao diferimento e

a isenção daquele tributo nas saídas de gás utilizadas no processo industrial

para as empresas inscritas no Programada Sergipano de Desenvolvimento

Industrial - PSDI, conforme Decretos Estaduais nºs 40.401/2019 e

40.402/2019, e quanto a provisão para impairment constituída sobre o valor

acumulado dos créditos de ICMS, e consequentemente dos efeitos tarifá-

rios/regulatórios. Nossa opinião não está modificada quanto a esse assunto.

(b) Alteração no quadro de acionistas da companhia

Conforme detalhado na nota explicativa nº 13.a, em outubro de 2023 foi

aprovada em Assembleia Geral de Acionistas a cisão parcial da Commit

Gás S/A, resultando na constituição da nova companhia Norgas S/A, que

passou a integrar de forma direta o quadro acionário da SERGAS, mantendo

a composição acionária original da Commit. Em 18 de dezembro de 2024,

foi realizada a transferência de ações, por meio de operação de compra e

venda, entre a Norgas S/A e o Estado de Sergipe, culminando na integral

alienação das ações da Norgas, o que fez com que o Estado de Sergipe

passasse a deter 58,5% do capital social da SERGAS. Nossa opinião não

está modificada quanto a esse assunto.

(c) Ação judicial sobre dividendos adicionais de 2020

Como disposto na nota explicativa nº 17.g, a companhia possui em seu

patrimônio líquido dividendos adicionais propostos a distribuir relativos ao

exercício 2020, para os quais não houve consenso, entre os acionistas,

acerca da destinação; o acionista Norgas S/A ingressou com ação judicial

em face do Estado de Sergipe e da própria SERGAS, na qual a autora

busca, basicamente, a distribuição dos dividendos apurados. A Norgas S/A

obteve decisão favorável em 2024, cujo efeito foi suspenso após Apelação

Cível do Estado de Sergipe. Nossa opinião não está modificada quanto a

esse assunto.

(d) Benefício fiscal – IRPJ – Superintendência de Desenvolvimento do Nor-

deste (SUDENE)

Chamamos atenção para as notas explicativas nºs 3.8 e 24, a respeito do

benefício fiscal de redução de 75% do imposto de renda e adicional não res-

tituíveis incidentes sobre o lucro da exploração, em função da capacidade

instalada do empreendimento, conforme laudo constitutivo nº 74/2017 da

SUDENE, de 28 de junho de 2017, com término em dezembro de 2026.

Em 01 de dezembro de 2023 foi expedido pela SUDENE o laudo constitutivo

nº 298/2023, incluindo essa redução do imposto de renda para a atividade

de movimentação de gás com efeitos retroativos a partir de janeiro de 2023

e com término em dezembro de 2032. Nossa opinião não está modificada

quanto a esse assunto.

Outros Assuntos

Demonstrações do valor adicionado

A demonstração do valor adicionado (DVA) referente ao exercício findo em

31 de dezembro de 2024, elaborada sob a responsabilidade da administra-

ção da companhia, e apresentada como informação suplementar, foi sub-

metida a procedimentos de revisão executados em conjunto com a auditoria

das demonstrações financeiras companhia. Para a formação de nossa opi-

nião, avaliamos se essa demonstração está conciliada com as demonstra-

ções financeiras e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma

e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento

Técnico CPC 09 - Demonstração do valor adicionado. Em nossa opinião, a

demonstração do valor adicionado, do exercício findo naquela data, foi ade-

quadamente elaborada, em todos os aspectos relevantes, segundo os cri-

térios definidos nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes em

relação às demonstrações financeiras tomadas em conjunto.

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras
e o relatório do auditor

A administração da companhia é responsável por essas outras informa-

ções que compreendem o relatório da administração.

Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o relatório

da administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de au-

ditoria sobre esse relatório.

Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa res-

ponsabilidade é de ler o relatório da administração e, ao fazê-lo, considerar

se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstra-

ções financeiras ou com o nosso conhecimento obtido na autoria ou, de

outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no

trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no relatório da

administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada

a relatar a este respeito.

Responsabilidades da administração pelas demonstrações financeiras
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação

das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis ado-

tadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como neces-

sários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de

distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é respon-

sável pela avaliação da capacidade de a SERGIPE GAS S/A - SERGAS
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados

com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elabo-

ração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pre-

tenda liquidar a SERGIPE GAS S/A - SERGAS ou cessar suas operações,

ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das

operações.

Os responsáveis pela administração da SERGIPE GAS S/A - SERGAS
são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elabo-

ração das demonstrações financeiras.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi-
nanceiras

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações

financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, inde-

pendentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria

contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança,

mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as nor-

mas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais

distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de

fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou

em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as

decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas de-

monstrações financeiras.

Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e

internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos

ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:

(a) Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demons-

trações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, pla-

nejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos,

bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fun-

damentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante re-

sultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude

pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação,

omissão ou representações falsas intencionais.

(b) Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a au-

ditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às cir-

cunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a

eficácia dos controles internos da SERGIPE GAS S/A - SERGAS.

(c) Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoa-

bilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela

administração.

(d) Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base

contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de au-

ditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou

condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capa-

cidade de continuidade operacional da SERGIPE GAS S/A - SERGAS.

Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção

em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas de-

monstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as

divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamen-

tadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório.

Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a SERGIPE GAS
S/A - SERGAS a não mais se manter em continuidade operacional.

(e) Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das de-

monstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstra-

ções financeiras representam as correspondentes transações e os

eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação ade-

quada.

Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre outros aspec-

tos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações sig-

nificativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas

nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Maceió/AL, 19 de fevereiro de 2025.

C O N V I C T A
Auditores Independentes S/S

CRC/AL nº 196 – CVM nº 7.706 – CNAI-PJ nº 062

Carlos Henrique do Nascimento
Contador

CRC/AL nº 3.376 - CNAI nº 594
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Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
Findas em 31 de dezembro de 2024 e 2023

1. Contexto Operacional

Constituída em 27 de dezembro de 1993, a Sergipe Gás S/A - SERGAS

(“companhia”) é uma sociedade por ações de economia mista, autorizada

a funcionar de acordo com a Lei Estadual n° 3.305, de 28 de janeiro de

1993, tendo por objeto social a aquisição, distribuição e comercialização

de gás e a prestação de serviços correlatos, podendo vir a promover a

produção e o armazenamento de gás.

Em 11 de março de 1994, o Contrato de Concessão para a Exploração

dos Serviços Públicos de Distribuição de Gás Canalizado foi assinado

entre o Concessionário e o poder concedente - Estado de Sergipe. O con-

trato outorga e regula a concessão para a exploração dos serviços públicos

de distribuição de gás canalizado com prazo de vigência de 50 anos, a

partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério do

Concedente, resguardados sempre o interesse público e adequada pres-

tação dos serviços concedidos.

O contrato de concessão supracitado descreve as obrigações da Com-

panhia, as regras para os procedimentos de revisão tarifária e os indica-

dores de qualidade e de segurança para os quais a Companhia deve

cumprir.

Adicionalmente, o contrato de concessão determina que as tarifas prati-

cadas pela Companhia devem ser revisadas uma vez ao ano, levando-se

em consideração as projeções dos volumes de gás a serem comerciali-

zados e os respectivos investimentos, na forma dos critérios definidos no

Anexo I – Metodologia de Cálculo da Tarifa para Distribuição de Gás Ca-

nalizado no Estado de Sergipe. A tarifa também será revisada antes do

prazo fixado, se ocorrer causas que ponham em risco o equilíbrio econô-

mico-financeiro do contrato, na forma e prazos necessários a evitar pre-

juízos com a defasagem tarifária.

2. Base de Elaboração e Apresentação

2.1. Declaração de conformidade
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as prá-

ticas contábeis adotadas no Brasil, observando as diretrizes contábeis

emanadas da legislação societária (Lei nº 6.404/1976, alterada pela Lei nº

11.638/2007, Lei n° 11.941/2009, e a Lei nº 13.303/2016), e os Pronuncia-

mentos Técnicos, Orientações e Interpretações emitidas pelo Comitê de

Pronunciamentos Contábeis (“CPC”).

A autorização para conclusão destas demonstrações financeiras foi dada

pela administração da companhia em 14 de fevereiro de 2025.

2.2. Base de mensuração
As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo his-

tórico, exceto quando de outra forma mencionado.

2.3. Moeda Funcional e de Apresentação
Estas demonstrações financeiras têm como moeda funcional o Real, são

apresentadas em milhares de reais, sendo arredondadas para o milhar

mais próximo, exceto quando indicado de outra forma.

2.4. Uso de Estimativas e Julgamentos
A preparação das demonstrações financeiras de acordo com as normas

do Comitê de Pronunciamentos Contábeis exige que a Administração faça

julgamentos, estimativas e premissas que afetam os valores reportados

de ativos, passivos, receitas e despesas. Ressalte-se que os resultados

reais podem divergir dessas estimativas.

As estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Re-

visões com relação a estimativas contábeis são reconhecidas no exercício

em que as estimativas são revisadas e em quaisquer exercícios futuros

afetados.

As informações sobre estimativas contábeis que apresentam efeitos re-

levantes sobre os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras

estão incluídas nas seguintes notas explicativas:

• Nota explicativa nº 5 - Provisão para perda na realização do contas a

receber; 

• Nota explicativa nº 6.c - Provisão para impairment sobre os créditos de

ICMS;

• Nota explicativas nsº 3.4 e 9 - Intangível; e

• Nota explicativas nsº 3.6 e 16 - Determinação das provisões passivas.

A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resul-

tar em valores diferentes dos estimados em razão das imprecisões ine-

rentes ao processo de sua determinação. A Companhia revisa suas

estimativas e premissas em base anual.

Não há julgamentos críticos referentes às políticas contábeis adotadas

que apresentem efeitos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações

financeiras para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023.

3. Resumo das Principais Práticas e Políticas Contábeis
As políticas contábeis descritas em detalhes a seguir têm sido aplicadas

de maneira consistente na preparação das demonstrações financeiras.

3.1. Instrumentos financeiros não derivativos

a. Ativos financeiros não derivativos

I. Reconhecimento e mensuração
A companhia reconhece os empréstimos, recebíveis e depósitos inicial-

mente na data em que foram originados. Todos os outros ativos financeiros

são reconhecidos inicialmente na data da negociação na qual a companhia

se torna uma das partes das disposições contratuais do instrumento.

A companhia baixa um ativo financeiro quando os direitos contratuais

aos fluxos de caixa do ativo expiram ou quando a companhia transfere os

direitos ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo fi-

nanceiro em uma transação na qual essencialmente todos os riscos e be-

nefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos.

A companhia classifica os ativos financeiros não derivativos como custo

amortizado, conforme pronunciamento técnico CPC 48, que abrange caixa

e equivalentes de caixa e contas a receber de clientes.

II. Caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa abrangem caixa, saldos positivos em conta

movimento e aplicações financeiras resgatáveis no prazo de 90 dias. Os

saldos em aplicações financeiras possuem liquidez imediata com risco in-

significante de mudança de seu valor de mercado.

III. Contas a receber de clientes
As contas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado, in-

cluindo os respectivos impostos de responsabilidade tributária da compa-

nhia. Tendo em vista o curto prazo de realização das contas a receber de

clientes, não foi considerado o ajuste a valor presente dos títulos corres-

pondentes deste saldo, cujo valor é considerado irrelevante.

A provisão para perda com créditos de liquidação duvidosa foi constituída

em montante considerado suficiente pela administração para suprir as

eventuais perdas na realização dos créditos. Para o cálculo da provisão

foi utilizada a média de perdas dos últimos cinco anos.

b. Passivos financeiros não derivativos

I. Reconhecimento e mensuração
Todos os passivos financeiros são reconhecidos inicialmente na data de

negociação na qual a companhia se torna uma parte das disposições con-

tratuais do instrumento. A companhia baixa um passivo financeiro quando

tem suas obrigações contratuais retirada, cancelada ou vencida.

A companhia classifica os passivos financeiros não derivativos como custo

amortizado, conforme pronunciamento técnico CPC 48, que abrange forne-

cedores e outras contas a pagar.

II. Fornecedores
As contas a pagar de fornecedores são obrigações a pagar por bens e

serviços que foram adquiridos no curso normal dos negócios e são registra-

dos pelo valor contratado. Tendo em vista o curto prazo de quitação dessas

obrigações, não foi considerado o ajuste a valor presente dos títulos corres-

pondentes deste saldo, cujo valor é considerado irrelevante.

III. Outras contas a pagar
São demonstradas pelos valores conhecidos e calculáveis acrescidos,

quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações monetárias

incorridas. 

c. Compensação de instrumentos financeiros
Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido apre-

sentado no balanço patrimonial quando, somente quando, a companhia

tenha o direito legal de compensar os valores e tenha a intenção de liquidar

ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente.

A seguir estão demonstradas as reclassificações de categorias compara-

tivas dos ativos e passivos financeiros:

3.2. Instrumentos financeiros derivativos
A companhia não operou com instrumentos financeiros derivativos nos

exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023.

3.3. Capital social

a. Ações ordinárias
Ações ordinárias são classificadas como patrimônio líquido. Custos

adicionais diretamente atribuíveis à emissão de ações e opções de

ações são reconhecidos como dedução do patrimônio líquido, líquidos

de quaisquer efeitos tributários.

b. Ações preferenciais
Ações preferenciais são classificadas no patrimônio líquido caso não

sejam resgatáveis, ou resgatáveis somente à escolha da Companhia.

Ações preferenciais não dão direito a voto e possuem preferência na li-

quidação da sua parcela do capital social.

Os dividendos mínimos obrigatórios, conforme definido em estatuto,

são reconhecidos como passivo.

3.4. Intangível
Os ativos intangíveis são avaliados pelo custo de aquisição, formação

ou construção, inclusive juros e demais encargos financeiros capitaliza-

dos. A amortização de tais ativos é calculada pelo método linear com

base na taxa de 10% a.a. e leva em consideração os benefícios econô-

micos futuros dos ativos componentes da infraestrutura utilizados no

cálculo da tarifa conforme contrato de concessão.

Contrato de concessão
A companhia tem assinado com o Estado de Sergipe Contrato de Con-

cessão dos Serviços Locais de gás canalizado, conforme descrito na

nota explicativa n° 1, segundo o qual o Poder Concedente regula os

serviços por ela prestados juntamente com a tarifa a ser cobrada dos

usuários pelo fornecimento de gás, a qual deve remunerar a Conces-

sionária pelos investimentos e serviços por ela realizados, de acordo

com as regras fixadas contratualmente.

Ainda, segundo o Contrato de Concessão, o Poder Concedente detém

o direito de receber ao final do prazo da concessão toda a infraestrutura

construída pela Concessionária ao longo do contrato, razão pela qual

os ativos aplicados na prestação dos serviços de gás canalizado são

classificados como ativo intangível, conforme requerido pela ICPC 01.

Dessa forma, a Concessionária reconhece como ativo intangível todos

os valores por ela despendidos para a formação daqueles ativos rever-

síveis (infraestrutura) ao Poder Concedente os quais são passíveis de

recuperação via tarifa, dentro do prazo da Concessão, num prazo de

10 anos, conforme estipulado no contrato de concessão.

Sobre o prazo para definição da vida útil econômica estimada para fins

de amortização de seus ativos intangíveis, a companhia mantém a ado-

ção da regra de recuperação via tarifa conforme definido no Contrato

de Concessão, o qual define que o prazo de recuperação da tarifa é de

10 anos, por ser este o padrão de consumo do benefício econômico.

A amortização dos componentes do ativo intangível é descontinuada

quando o respectivo ativo tiver sido totalmente consumido ou baixado,

deixando de integrar a base de cálculo da tarifa de prestação de serviços

de concessão, o que ocorrer primeiro.

Extinta a concessão, os ativos vinculados à prestação de serviço de

distribuição de gás serão revertidos ao Poder Concedente, tendo a com-

panhia direito à indenização pelos investimentos efetuados nos 10 anos

anteriores ao término da concessão, a ser determinada com base nos

levantamentos e avaliações, sendo este valor registrado como ativo fi-

nanceiro.

3.5. Redução ao valor recuperável de ativos – impairment test

a. Ativos financeiros (incluindo recebíveis)
Um ativo financeiro não mensurado pelo valor justo por meio do resul-

tado é avaliado a cada data de apresentação para apurar se há evidência

objetiva de que tenha ocorrido perda no seu valor recuperável. Um ativo

tem perda no seu valor recuperável se uma evidência objetiva indica que

um evento de perda ocorreu após o reconhecimento inicial do ativo, e

que aquele evento de perda teve um efeito negativo nos fluxos de caixa

futuros projetados que podem ser estimados de uma maneira confiável.

A evidência objetiva de que os ativos financeiros perderam valor pode

incluir o não pagamento ou atraso no pagamento por parte do devedor,

a reestruturação do valor devido à companhia sobre condições que ela

não consideraria em outras transações, indicações de que o devedor

ou emissor entrará em processo de falência ou o desaparecimento de

um mercado ativo para um título. Além disso, para um instrumento pa-

trimonial, um declínio significativo ou prolongado em seu valor justo

abaixo do seu custo é evidência objetiva de perda por redução ao valor

recuperável.

b. Ativos não financeiros
O valor recuperável de um ativo é o maior entre o valor em uso e o

valor justo menos despesas de venda. Ao avaliar o valor em uso, os flu-

xos de caixa futuros estimados são descontados aos seus valores pre-

sentes através da taxa de desconto antes de impostos que reflita as

condições vigentes de mercado quanto ao período de recuperabilidade

do capital e os riscos específicos do ativo.

Uma perda por redução no valor recuperável é reconhecida caso o

valor contábil de um ativo exceda seu valor recuperável estimado. Per-

das de valor são reconhecidas no resultado.

As perdas de valor recuperável reconhecidas em exercícios anteriores

são avaliadas a cada data de apresentação para quaisquer indicações

de que a perda tenha aumentado, diminuído ou não mais exista. Uma

perda de valor é revertida caso tenha havido uma mudança nas estima-

tivas usadas para determinar o valor recuperável. Uma perda por redu-

ção ao valor recuperável é revertida somente na condição em que o valor

contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido apurado, lí-

quido de depreciação ou de amortização, caso a perda de valor não ti-

vesse sido reconhecida.

3.6. Passivo circulante e não circulante
Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos va-

lores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável dos cor-

respondentes encargos, variações monetárias e/ou cambiais incorridas

até a data do balanço patrimonial. Tendo em vista o curto prazo de rea-

lização das contas a pagar, não foi considerado o ajuste a valor presente

dos títulos correspondentes deste saldo, cujo valor é considerado irrele-

vante.

Uma provisão é reconhecida no balanço patrimonial quando a compa-

nhia possui uma obrigação real, legal ou constituída como resultado de

um evento passado e é provável que um recurso econômico seja reque-

rido para saldar a obrigação. As provisões são registradas tendo como

base as melhores estimativas do risco envolvido.

3.7. Apuração do resultado
O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime

contábil de competência. As receitas de vendas de gás estão sendo

apresentadas líquidas, ou seja, não incluem os impostos, vendas can-

celadas e os descontos incidentes sobre as mesmas, os quais estão

apresentados como contas redutoras das receitas. Uma receita não é

reconhecida se há uma incerteza significativa na sua realização. 

Os serviços de construção da infraestrutura necessários para a presta-

ção de serviços de distribuição de gás natural são considerados como

um serviço prestado ao Poder Concedente. As receitas dos serviços de

construção da infraestrutura prestados ao Poder Concedente estão sendo

reconhecidas no resultado por igual valor aos seus respectivos custos,

tendo em vista inexistir margem definida no Contrato de Concessão.

As receitas e os custos de construção, cuja evidenciação se tornou ob-

rigatória para as concessionárias de serviços de distribuição a partir da

Interpretação Técnica ICPC 01, foram reconhecidos conforme o CPC 47

– Receita com contrato de cliente.

3.8. Tributação

a. Impostos e contribuições sobre as receitas
As receitas de vendas estão sujeitas ao PIS e ao COFINS, pelas alí-

quotas vigentes que montam em uma alíquota média de 9,25%. As re-

ceitas de vendas estão sujeitas ainda ao ICMS, pela alíquota de 19%. 

Estes tributos são apresentados como contas redutoras das receitas

de vendas, conforme demonstrado na nota explicativa nº 18.

b. Impostos e contribuições sobre o lucro
A provisão para imposto de renda e contribuição social está baseada

no lucro tributável do exercício que difere do lucro apresentado na de-

monstração do resultado porque exclui receitas ou despesas tributáveis

ou dedutíveis em outros exercícios, além de excluir itens não tributáveis

ou não dedutíveis de forma permanente. A provisão para imposto de

renda e contribuição social é calculada individualmente para a compa-

nhia com base nas alíquotas vigentes no exercício.

As provisões para imposto de renda e contribuição social foram cons-

tituídas às alíquotas de 15%, mais adicional de 10%, e 9%, respectiva-

mente, sobre o lucro contábil, ajustado pelas adições e exclusões

admitidas na legislação tributária brasileira.

Foi expedido pela Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste

– SUDENE, o Laudo Constitutivo nº 74/2017, concedendo direito à re-

dução de 75% do imposto de renda devido sobre o lucro da exploração

com efeitos retroativos a partir do exercício de janeiro de 2017 e com tér-

mino em dezembro de 2026.

Em 01 de dezembro de 2023 foi expedido pela Superintendência de

Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, o Laudo Constitutivo nº

298/2023, concedendo também o direito à redução de 75% do imposto

de renda devido para a atividade de movimentação de gás com efeitos

retroativos a partir do exercício de janeiro de 2023 e com término em de-

zembro de 2032.

Conforme disposto pela Lei no 11.638/07, o valor correspondente à re-

dução do imposto de renda incidente sobre o lucro da exploração é con-

tabilizado diretamente em conta de resultado como retificadora da rubrica

imposto de renda. Ao final do exercício social, a parcela correspondente

ao incentivo apurado no ano é transferida para reserva de lucro na ru-

brica de incentivos fiscais.

3.9. Subvenções governamentais
Uma subvenção governamental é reconhecida no resultado ao longo

do exercício, confrontada com as despesas que se pretende compensar,

em base sistemática, desde que atendidas às condições do CPC 07 -

Subvenções e Assistências Governamentais.

3.10. Benefícios a empregados

a. Benefício de curto prazo a empregados
Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são mensura-

das em uma base não descontada e são incorridas como despesas con-

forme o serviço correspondente seja prestado. 

O passivo é reconhecido pelo montante esperado a ser pago para os

planos de curto prazo de bonificação em dinheiro ou participação nos lu-

cros, se a companhia tem uma obrigação legal ou construtiva presente

de pagar esse montante em função de serviço prestado pelo empregado

e a obrigação possa ser estimada de maneira confiável.

b. Plano de contribuição definida
Um plano de contribuição definida é um plano de benefícios pós-em-

prego sob o qual uma entidade paga contribuições fixas para uma enti-

dade separada (fundo de previdência) e não tem nenhuma obrigação

legal ou construtiva de pagar valores adicionais. As obrigações por con-

tribuições aos planos de contribuição definida são reconhecidas no re-

sultado como despesas com benefícios a empregados, nos exercícios

durante os quais os serviços são prestados pelos empregados.

A companhia é um dos patrocinadores do plano de benefícios GAS-

PREV, administrado pela Fundação Petrobras de Seguridade Social -

Petros. O plano possui características de contribuição definida com be-

nefícios pagos a partir dos saldos das contas.
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Os benefícios de contribuição definida assegurados pelo plano GASPREV

são:

• Aposentadoria normal;

• Aposentadoria antecipada;

• Aposentadoria por invalidez;

• Pensão por morte; e

• Institutos de autopatrocínio, benefício proporcional diferido e portabilidade.

O referido plano não inclui:

• Benefícios de demissão;

• Benefícios de longo prazo que não sejam aposentadorias e pensões; e

• Plano de assistência médica para empregados ou participantes e assis-

tidos. 

3.11. Demonstração do valor adicionado
A companhia elaborou demonstrações do valor adicionado (DVA) nos ter-

mos do pronunciamento técnico CPC 09 – Demonstração do Valor Adicio-

nado, as quais estão sendo apresentadas em caráter opcional, uma vez que

estas são obrigatórias somente para companhias abertas.

3.12. Determinação do valor justo
Diversas políticas e divulgações contábeis da companhia exigem a deter-

minação do valor justo, tanto para os ativos e passivos financeiros como

para os não financeiros. Os principais ativos e passivos financeiros pelas

suas características aproximam-se do valor justo. Quando aplicáveis, as in-

formações adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores

justos são divulgadas em notas específicas àquele ativo ou passivo.

3.13. Arrendamento
A companhia possui contratos de aluguéis de máquinas impressoras, ter-

reno e veículos.

A norma CPC 06 (R2) tem como objetivo unificar o tratamento contábil das

operações de arrendamento, não mais fazendo a distinção entre arrenda-

mento operacional e financeiro e exigindo dos arrendatários reconhecer os

passivos assumidos em contrapartida aos respetivos ativos correspondentes

ao seu direito de uso para todos os contratos de arrendamento, a menos

que apresente as seguintes características que estão no alcance da isenção

da norma:

i) contrato com um prazo inferior ou igual a doze meses; e

ii) possua um valor imaterial ou tenha como base valores variáveis.

De acordo com as análises efetuadas em todos os contratos, a companhia

não reconheceu arrendamentos pois são de curto prazo (12 meses) ou ar-

rendamentos de ativos de baixo valor. Para esses casos, os contratos são

contabilizados como despesa operacional de aluguel, diretamente no resul-

tado do período, observando o regime de competência dos exercícios ao

longo do prazo do arrendamento.

4.Caixa e equivalentes de caixa
O saldo de caixa e equivalentes de caixa é composto por caixa e depósitos

bancários de curto prazo com vencimento original de até três meses, líquido

dos saldos bancários a descoberto, e estava assim composto:

As aplicações financeiras classificadas no curto prazo referem-se a ope-

rações em fundos de investimentos, cujo resgate pode ocorrer antecipada-

mente sem prejuízo dos rendimentos. As taxas de remuneração são em

torno de 95% a 100% do certificado de depósito interbancário – CDI.

5. Contas a receber de clientes
A composição dos saldos em contas a receber é formada pelos seguintes

valores:

(a) O parcelamento de clientes refere-se a confissões de dívidas assinadas

com clientes em virtude do não pagamento de notas fiscais de vendas de

gás.

A movimentação da conta de provisão para perda de crédito de liquidação

duvidosa está assim demonstrada:

(b) A provisão para perda de crédito esperada foi constituída com base na

experiência histórica da Companhia e a expectativa futura de realização de

seus créditos em caixa. Análises individuais foram realizadas e seus impac-

tos registrados no resultado. 

(c) Em 03/10/2024, foi homologado o plano de recuperação judicial apre-

sentado pelo cliente Cerâmica Sergipe Industrial e Comércio LTDA. Por

conta de sua classificação, os títulos contidos no plano de recuperação ju-

dicial devidos para a Sergas no montante de R$ 2.079 mil sofreram um de-

ságio de 90%. Sendo assim, do valor total devido, a companhia recebeu o

montante de R$ 208 mil, sendo o saldo remanescente baixado do saldo de

provisões.

A composição do saldo de clientes por vencimento é a seguinte:

O prazo médio de recebimento é 29 dias. Para os recebimentos em atraso

é cobrada multa de 2% e juros de 1% ao mês pro rata tempore.

6. Tributos a recuperar
A composição dos tributos a recuperar é formada pelos seguintes valores:

(a)  O imposto de renda e contribuição social diferidos são calculados sobre

as diferenças temporárias nas bases de cálculo dos tributos, conforme nor-

mativo sobre o tema.

(b) Em agosto de 2016 a SERGAS ajuizou, em conjunto com algumas

concessionárias associadas a Associação Brasileira das Empresas Distri-

buidoras de Gás Canalizado - ABEGÁS, ação com o objetivo de declarar o

direito de excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da

contribuição a COFINS.

A Ação Declaratória nº 0045161-91.2016.4.01.3400, que tem como objeto

a exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da contri-

buição a COFINS, transitou em julgado com decisão favorável à ABEGÁS

em favor de suas associadas e reconheceu, em caráter definitivo, o direito

de exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da con-

tribuição a COFINS.

Em maio de 2021, o plenário do STF - Supremo Tribunal Federal, atra-

vés de julgamento dos embargos declaratórios no recurso extraordinário

(RE) nº 574.706, determinou que o ICMS a ser excluído da base de cál-

culo da contribuição ao PIS e da contribuição a COFINS é o destacado

na nota fiscal.

Além do julgamento da parcela do ICMS a ser excluída da base cálculo

do PIS e da COFINS, o STF definiu também a modulação dos efeitos, de-

terminando que todos os contribuintes que ajuizaram medidas judiciais até

15 de março de 2017 (data da conclusão do julgamento do RE 574.706 pelo

STF) tiveram assegurado o direito à compensação/repetição dos valores in-

devidamente recolhidos com efeito retroativo aos últimos 5 anos, anteriores

ao ajuizamento ou requerimento administrativo de restituição. 

Sendo assim, a SERGAS contratou empresa especializada para estimar

o valor a ser recuperado, e com base no laudo emitido por aquela em-

presa, reconheceu em 31 de dezembro de 2022 os créditos de PIS e CO-

FINS retroativos, referente aos valores indevidamente recolhidos,

conforme quadro a seguir:

Efeitos tarifários e regulatórios
O tratamento regulatório a ser dado aos créditos reconhecidos re-

ferentes ao PIS e a COFINS, no exercício findo em 31 de dezembro

de 2022, e dos tributos sobre eles incidentes (IR e CSLL), está

sendo discutido com a Agência Reguladora de Serviços Públicos

do Estado de Sergipe – AGRESE, em conjunto com os AJUSTES

acumulados de 2019 a 2022, calculados conforme a metodologia

definida no anexo I do Contrato de Concessão. 

Ressalte-se que o AJUSTE é um mecanismo contratual usual,

aplicado para assegurar que os investimentos (CAPEX) e o custeio

(OPEX) da Concessionária (companhia) sejam remunerados se-

gundo o Contrato de Concessão.

(c) Em 05 de julho de 2019, o Estado de Sergipe publicou os De-

cretos nº 40.401 e 40.402 concedendo diferimento e isenção de

ICMS nas saídas de gás utilizadas no processo industrial para as

empresas inscritas no PSDI – Programada Sergipano de Desen-

volvimento Industrial. Com base no Parecer Consultivo SEFAZ/SE

nº 0043/2019, a companhia desde julho de 2019 vem se creditando

do ICMS das notas fiscais de aquisição do gás emitidas pelo seu

supridor, acumulando os correspondentes créditos. Diante da falta

de previsão de recuperação destes créditos, e, em linha com as

Normas Brasileiras de Contabilidade, foi constituída provisão para

impairment desde o exercício findo em 31 de dezembro de 2022.

O saldo acumulado em 31 de dezembro de 2024 é de R$ 29.827

mil.

Efeitos tarifários e regulatórios
Diferentemente da receita decorrente dos créditos reconhecidos

do PIS e da COFINS, eventual perda do direito à recuperação dos

créditos de ICMS, levará o seu registro a título de custo de aquisi-

ção do gás, e que deverá ser levado às tarifas, mediante prévia e

formal autorização da Agência Reguladora Estadual - AGRESE, na

parcela do Preço de Venda pela Supridora (PV) e não na parcela

da Margem Bruta (MB) do Contrato de Concessão.

Foram publicadas as portarias SEFAZ/SE nº 655/2023 e 86/2024

que alteraram a Portaria nº 432/2019 que trata da utilização do cré-

dito fiscal acumulado de ICMS, dispensando a celebração do re-

gime especial de tributação para os casos de crédito fiscal

acumulado oriundos do fornecimento de gás natural. Com a publi-

cação das portarias e considerando o Parecer Consultivo

SEFAZ/SE nº 30/2024, a Sergas passou a compensar o crédito

acumulado de ICMS com os débitos de ICMS substituição tributária

e ICMS diferencial de alíquota deixando desta forma de constituir

a provisão para impairment a partir do mês de abril de 2024.

7. Adiantamento a terceiros
O saldo de adiantamento a terceiros estava assim disposto:

(a) Foi assinado contrato de transporte extraordinário de saída

de gás natural com a Transportadora Associada de Gás S/A – TAG,

no qual há exigência de garantia financeira a ser prestada pela

companhia. Diante disso, foi efetuado depósito caução de caráter

temporário com o intuito de garantir a manutenção do contrato até

que a companhia conclua o processo de contratação de fiança

bancária junto ao Banco Santander.

Com a conclusão da contratação da fiança bancária, o valor cau-

cionado foi devolvido a SERGAS em janeiro 2024.

8. Depósitos judiciais
Em 30 de junho de 2023, foi efetuado depósito de R$ 600 mil re-

ferente a procedimento arbitral instaurado pela Petrobras, devido

à deflagração de Ação de Prestação de Fazer com Pedido de Tu-

tela Urgência por parte do Estado de Sergipe, o qual pleiteou a ex-

tensão do contrato de fornecimento de gás celebrado entre a

SERGAS e Petrobras nas mesmas condições do contrato ainda vi-

gente. 

Em 12 de dezembro de 2023, foi assinado o Termo para encer-

ramento de Pendências - TEP entre a SERGAS, o Estado de Ser-

gipe e Petrobras. Com a assinatura do TEP e consequente

encerramento do processo, o valor anteriormente depositado re-

ferente aos custos da arbitragem foi baixado para conta de resul-

tado.

Os depósitos judiciais estavam assim compostos:

9. Intangível
O quadro a seguir demonstra a movimentação do intangível e as respec-

tivas amortizações:

(a) A conta de “Materiais – intangível em formação” refere-se ao almoxari-

fado de materiais adquiridos pela companhia para aplicação na expansão

dos seus gasodutos, ainda em fase de construção.

(b) A conta de “Obras em andamento” refere-se aos investimentos reali-

zados pela companhia na expansão dos seus gasodutos, ainda em fase de

construção.

(c) A taxa de amortização para todos os bens da concessão é de 10% ao

ano.

A movimentação do ativo intangível, durante o exercício de 2024, está

assim demonstrada:

A movimentação do ativo intangível, durante o exercício de 2023, está

assim demonstrada:

10. Fornecedores
Os fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram

adquiridos no curso normal dos negócios, as quais são classificadas como

passivos circulantes.

A partir de agosto de 2023, os atuais supridores de gás natural da SER-

GAS passaram a não contratar a saída na malha de transporte, isso fez com

que a obrigação da contratação da saída foi feita pela SERGAS. Diante

disso, a Companhia firmou contrato de transporte de gás natural com o for-

necedor Transportadora Associada de Gás S.A – TAG sendo único e exclu-

sivo prestador deste serviço no Estado de Sergipe.

Os contratos de suprimento de gás estavam assim demonstrados:

11. Obrigações trabalhistas e encargos sociais a pagar
As obrigações estavam assim demonstradas:

12. Tributos a pagar
Os tributos a pagar estavam assim demonstrados:

(a) O imposto de renda e contribuição social diferidos são calculados sobre

as diferenças temporárias nas bases de cálculo dos referidos tributos. 
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O reconhecimento dos impostos diferidos passivos no exercício de 2022

deve-se à exclusão temporária na apuração do IRPJ/CSLL do valor prin-

cipal dos créditos de PIS e COFINS sobre a exclusão de ICMS da sua

base de cálculo, registrados contabilmente, conforme descrito na nota ex-

plicativa nº 6.

(b)  PIS e a COFINS incidentes sobre a atualização financeira relativa aos

créditos de PIS e da COFINS oriundos da exclusão de ICMS das suas bases

de cálculo. Conforme determinado na Solução de Consulta Cosit nº

183/2021, e, considerando que a ação ainda não transitou em julgado, ou

seja, não ocorreu o fato gerador da tributação, os valores de PIS e da CO-

FINS foram registrados no passivo não circulante por não se tratar de uma

obrigação de curto prazo.

13. Partes relacionadas
A companhia efetuou operações com partes relacionadas, cujos principais

saldos e transações estão resumidas a seguir:

As relações existentes entre a companhia e suas partes relacionadas estão

a seguir descritas:

(a) Norgas S.A. - Norgás
Com a efetivação da venda de 51% do total das ações da Gaspetro para

a Compass Gás e Energia S.A., foi comunicado ao mercado, em 11 de julho

de 2022, a mudança da razão social da Petrobras Gás S.A. (Gaspetro) para

Commit Gás S.A. 

Em outubro de 2023, foi aprovada em Assembleia Geral de Acionistas a

cisão parcial da Commit Gás S.A. com a versão da parcela cindida para

uma nova companhia denominada Norgas S.A. – Norgás. Na parcela cin-

dida vertida para a Norgás estavam as ações detidas pela Commit na SER-

GAS. Em razão disso, a Norgás passou a ser acionista direta da SERGAS,

mantendo a mesma composição acionária da Commit.

Em 18 de dezembro de 2024, foi realizada a transferência de ações por

compra e venda entre o acionista Norgas S/A e o acionista Estado de Ser-

gipe. Com a efetivação da venda do total das ações da Norgas S/A, o Estado

de Sergipe passou a deter 58,5% do total do capital social da companhia. 

(b) Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda.
Acionista da companhia com participação de 41,5% do capital social, que

na forma do Art. 17 do Estatuto Social indica um dos diretores da SERGAS,

cuja remuneração é paga diretamente pelo Acionista, cabendo à Companhia

efetuar pagamentos mensais a título de reembolso, inclusive dos encargos

trabalhistas e benefícios, procedimento esse que é feito de acordo com os

parâmetros e limites fixados em Assembleia Geral de Acionistas da compa-

nhia.

(c) Estado de Sergipe
Acionista da companhia com participação de 58,5% do capital social, que

na forma do Art. 17 do Estatuto Social indica o Diretor Presidente, cuja re-

muneração é paga diretamente pelo acionista, cabendo à companhia efetuar

pagamentos mensais a título de reembolso, inclusive dos encargos traba-

lhistas e benefícios, procedimento esse que é feito de acordo com os parâ-

metros e limites fixados em Assembleia Geral de Acionistas da companhia.

14. Dividendos e juros sobre capital próprio a pagar
Os juros sobre capital próprio (JSCP) e os dividendos foram provisionados

de acordo com a participação de cada acionista no capital da companhia,

conforme quadros a seguir:

A movimentação de dividendos e JCSP está assim representada:

A composição do lucro à disposição da assembleia de acionistas foi:

Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023, conforme Lei

9.249/95, os juros sobre capital próprio foram imputados aos dividendos mí-

nimos obrigatórios que correspondem a 25% do montante do lucro a distri-

buir, conforme previsto em Estatuto. 

Em 31 de dezembro de 2024, como o montante dos juros sobre capital

próprio líquido do imposto de renda retido na fonte foi superior aos dividen-

dos mínimos obrigatórios, não houve complementação dos dividendos.

O valor remanescente do lucro a distribuir referente ao exercício de 2024 no

valor de R$ 16.945 mil foi contabilizado na conta de dividendos adicionais pro-

postos cuja deliberação será submetida aos acionistas em assembleia geral.

Em 24 de abril de 2023, foi deliberada em Assembleia Geral Ordinária

(AGO) a destinação do valor remanescente do lucro a distribuir referente ao

exercício de 2022 no valor de R$ 30.585 mil, sendo: R$ 19.954 mil destinado

à constituição de reserva de retenção de lucros e R$ 10.631 mil destinado

à distribuição de dividendos.

O valor remanescente do lucro a distribuir referente ao exercício de 2023

no valor de R$ 19.126 mil foi contabilizado na conta de dividendos adicionais

propostos cuja deliberação foi submetida aos acionistas em assembleia

geral. Em 29 de abril de 2024, foi deliberada em Assembleia Geral Ordinária

(AGO) a destinação do valor remanescente do lucro a distribuir referente ao

exercício de 2023 no valor de R$ 19.126 mil para a constituição de reserva

especial.

15. Débitos e créditos nas operações com vendas de gás

a. Débitos nas operações com venda de gás
A companhia possui contratos de venda de gás junto aos seus clientes,

nos seus vários segmentos. No segmento industrial (Contrato Firme Inflexí-

vel de Venda de Gás), são responsáveis pela aquisição de volumes com

compromissos de retirada mínima mensal e anual, para consumos acima

de mil m³/dia.

Quando o compromisso de retirada mínima do gás pelo usuário não é al-

cançado ocorre a cobrança de take or pay e a SERGAS emite nota de débito

sobre a diferença entre o compromisso mínimo de volume de retirada gás

e a quantidade efetivamente retirada, sendo 80% do valor recuperável pelo

cliente após o pagamento.

Este contrato garante aos clientes retirar o gás em meses subsequentes

podendo compensar o volume contratado e não consumido no prazo de até

365 dias após o encerramento do contrato. 

Dessa forma, a companhia registra um passivo decorrente desse take or

pay e desconta em faturas posteriores a serem pagas por seus clientes,

sempre que o consumo exceder ao compromisso mínimo de retirada de

gás.

A companhia possuía registros de take or pay e cobrança de penalidade,

conforme demonstrado a seguir:

b. Créditos nas operações com venda de gás
A companhia possui contrato de compra e venda de gás junto aos supri-

dores Petrobras, Petroreconcavo, Shell e Galp (contrato firme inflexível de

compra de gás), o qual estabelece compromisso de retirada mínima de gás.

Quando a companhia não atinge o mínimo de retirada de gás ao qual está

obrigada ocorre a cobrança de take-or-pay e os fornecedores de gás emitem

cobrança através da aplicação do preço unitário de venda sobre a diferença

entre o compromisso mínimo de gás a ser retirado e o que efetivamente re-

tirou, sendo este valor recuperável pela SERGAS.

Dessa forma, a companhia registra um ativo decorrente desse take-or-pay

e desconta em faturas posteriores a serem pagas aos seus fornecedores

de gás, sempre que o consumo exceder ao compromisso mínimo de retirada

de gás pela SERGAS. O valor registrado como crédito nas operações de

gás sofre atualização sempre que houver alteração no preço do gás. Este

contrato garante à companhia retirar o gás automaticamente em meses sub-

sequentes, podendo compensar o volume contratado e não consumido no

prazo de até 90 dias após o encerramento do contrato.

A companhia possuía registros de take or pay e cobrança de penalidade,

conforme demonstrado a seguir:

16. Provisão para contingências
A companhia mantém registrada provisão para perdas prováveis em pro-

cessos de natureza trabalhista e fiscal decorrentes do curso normal de suas

operações, conforme demonstrado a seguir:

A movimentação da conta de provisão para contingências está assim de-

monstrada:

A administração da companhia, baseada na posição de seus assessores

jurídicos, classificou os processos judiciais de acordo com o grau de risco de

perda, e conclui pelo prognóstico “possível” para processos cíveis, trabalhistas

e fiscais, não reconhecidos contabilmente pois representam obrigação pos-

sível que resulta de eventos passados e cuja existência será confirmada ape-

nas pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros incertos não

totalmente sob controle da entidade, conforme exposto a seguir:

(a) Cíveis: A companhia possui processos cíveis relativos à indenização por

perdas materiais, divergências em cobranças por consumo de gás, dentre

outras. 

(b) Trabalhistas: A companhia possui processos de natureza trabalhista mo-

vidos por ex-funcionários (verbas rescisórias, férias, etc.), ou por responsa-

bilidade subsidiária.

(c) Fiscais: A companhia possui autos de infração lavrados pela Secre-

taria da Fazenda do Estado de Sergipe, relativos ao ICMS, por suposta

utilização indevida de créditos fiscais oriundos da aquisição de seus ativos

e de materiais de uso e consumo, e ainda supostos créditos indevidos de

materiais alheio a atividade econômica da Companhia, conforme demons-

trado a seguir:

17. Patrimônio líquido

a. Capital social
O capital integralizado em 31 de dezembro de 2024 é de R$ 50.421 mil,

composto de 2.104.503 ações sem valor nominal, sendo 701.497 ações or-

dinárias e 1.403.006 ações preferenciais, todas de classe única, conforme

demonstrado a seguir:

(i) Em outubro de 2023, foi aprovada em Assembleia Geral de Acionistas

a cisão parcial da Commit Gás S/A com a versão da parcela cindida para

uma nova companhia denominada Norgas S/A. Em razão disso, a Norgás

passou a ser acionista direta da SERGAS mantendo a composição acionária

da Commit.

(ii) Em 18/12/2024 foi realizada a transferência de ações por compra e

venda entre o acionista Norgas S/A e o acionista Estado de Sergipe. Com

a efetivação da venda do total das ações da Norgas S/A, o Estado de Ser-

gipe passou a deter 58,5% do total do capital social da companhia.

(iii) O capital social autorizado da companhia é de 60.000.000.000 de

ações.

(iv) As ações preferenciais são nominativas, não possuem valor nominal, não

tem direito a voto e gozam de prioridade no recebimento de dividendo mínimo

obrigatório e no reembolso do capital em caso de liquidação da companhia.

(v) A Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14 de novembro de

2024 aprovou o aumento de capital no montante de R$ 4.484 mil, prove-

niente da incorporação de incentivos fiscais de redução de 75% do Imposto

de Renda (Lei 4.239/63 e Lei 8.191/91), com a emissão de 187.162 ações,

sendo 62.388 ordinárias e 124.774 preferenciais, todas de classe única, sem

valor nominal e inconversíveis de uma classe em outra.

b. Reserva legal
É constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício

social nos termos do art. 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do ca-

pital social.

c. Reserva de incentivo fiscal
Refere-se à parcela isenta do imposto de renda de acordo com o benefício

de redução de 75% do IRPJ sobre o lucro da exploração obtido pela com-

panhia, conforme Laudos Constitutivos 074/2017 e 298/2023 emitidos pela

SUDENE. O saldo existente nesta reserva deverá necessariamente ser uti-

lizado para futuro aumento de capital, sendo vedada a sua distribuição aos

acionistas sob a forma de dividendos.

d. Reserva de retenção de lucros
Em 24 de abril de 2023, foi aprovada em Assembleia Geral Ordinária a

constituição de reserva de retenção de lucros no valor de R$ 19.954 mil cor-

respondente aos dividendos adicionais propostos contabilizados no patri-

mônio líquido.

e. Reserva especial
Em 29 de abril de 2024, foi deliberada em Assembleia Geral Ordinária

(AGO) a destinação do valor remanescente do lucro a distribuir referente ao

exercício de 2023 no valor de R$ 19.126 mil para a constituição de reserva

especial.

f. Reserva para contingências
Em 19 de abril de 2018 foi aprovada em Assembleia Geral Ordinária a

constituição de reserva para contingências no valor de R$ 3.936 mil corres-

pondente aos dividendos adicionais propostos contabilizados no patrimônio

líquido.

Em 25 de abril de 2019 foi aprovada em Assembleia Geral Ordinária a

constituição de reserva para contingências no valor de R$ 767 mil corres-

pondente aos dividendos adicionais propostos contabilizados no patrimônio

líquido.

g. Dividendo adicional proposto
Em 24 de abril de 2023, foi deliberada em Assembleia Geral Ordinária

(AGO) a destinação do valor remanescente do lucro a distribuir no valor de

R$ 30.585 mil, sendo: R$ 19.954 mil destinado à constituição de reserva de

retenção de lucros e R$ 10.631 mil destinado à distribuição de dividendos.

Em 29 de abril de 2024, foi deliberada em Assembleia Geral Ordinária

(AGO) a destinação do valor remanescente do lucro a distribuir referente ao

exercício de 2023 no valor de R$ 19.126 mil para a constituição de reserva

especial.

A companhia possui em seu Patrimônio Líquido o montante de R$ 72.353

mil contabilizado como dividendos adicionais propostos a distribuir, sendo o

montante de R$ 16.945 mil alocado na conta “Dividendos adicionais pro-

postos”, no patrimônio líquido, por não representar uma obrigação presente

em 31 de dezembro de 2024 e R$ 55.408 mil contabilizado como dividendos

adicionais propostos a distribuir, relativos ao exercício 2020, ano em que a

Companhia registrou contabilmente os recursos oriundos do TEP/FAFEN,

documento este que reflete os termos e premissas acordados entre SER-

GAS, Estado de Sergipe e Petrobras. 

Permanece não havendo consenso entre os acionistas acerca da desti-

nação dos dividendos adicionais de 2020. Em função da discordância entre

os acionistas sobre a matéria, o acionista NORGAS S.A. ingressou com

ação judicial em face do Estado de Sergipe e da própria SERGAS, na qual

a autora busca basicamente a distribuição do valor de R$ 55.408 mil como

dividendos aos acionistas, sob o fundamento de que o artigo 202, §6°, da

Lei 6.404/76, vedaria a retenção de valores sem destinação específica. O

Estado de Sergipe e a SERGAS apresentaram suas respectivas contesta-

ções, tendo havido uma decisão de Primeiro Grau, emitida pelo Juízo da

18ª Vara Cível da Comarca de Aracaju, em 03/04/2024, favorável a acionista

NORGAS S.A., e que deixou de condenar a SERGAS ao pagamento dos

ônus de sucumbência. Essa decisão foi objeto de Apelação Cível por parte

do Estado de Sergipe, que suspendeu os efeitos da sentença proferida pelo

Juízo da 18ª Vara Cível da Comarca de Aracaju.

h. Remuneração dos acionistas
O estatuto social da companhia determina a distribuição de um dividendo

mínimo obrigatório de 25% do lucro líquido ajustado na forma da Lei nº

6.404/76, nos termos do seu artigo 202. No exercício de 2024, conforme

prevê a Lei nº 9.430/95, a companhia optou por pagar juros sobre capital

próprio, conforme nota explicativa nº 14.

18. Receita líquida – venda de gás e serviços
A receita auferida na venda de gás e serviços estava assim distribuída:

Conforme disposto no Regulamento dos Serviços Locais de Gás Canali-

zado no Estado de Sergipe, o Concessionário é obrigado a celebrar contra-

tos de suprimento e, eventualmente, contratos de prestação de serviços de

movimentação de gás em volumes compatíveis com a demanda existente

em sua área de concessão.

Para a movimentação de gás, é cobrada TMOV – Tarifa de Movimentação

na Área de Concessão que consiste em uma estrutura de valores estabe-

lecida em R$/m3 cobrada pelo Concessionário ao consumidor livre, ao au-

toimportador ou ao autoprodutor, pela movimentação de gás na área da

concessão. Essa tarifa, assim como a tarifa de venda de gás, é homologada

pela AGRESE – Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de

Sergipe e quando negociada deverão ser especificados a capacidade de

movimentação contratada, o ponto de recepção, ponto de entrega, incidên-

cia dos tributos definidos na legislação vigente, entre outros. 

Em 19 de agosto de 2020 foi publicada pela AGRESE a Portaria nº

29/2020 que autorizou a cobrança da tarifa de movimentação.

Os valores cobrados são contabilizados como receita de serviços.

A receita de venda, por segmento, no exercício findo em 31 de dezembro

de 2024 é a seguinte:



C.N.P.J nº 86.809.043/0001-38

A receita de venda, por segmento, no exercício findo em 31 de

dezembro de 2023 foi a seguinte:

(i) Em 28 de fevereiro de 2023 foi publicada a Medida Provi-

sória nº 1.163, que em seu artigo 2º inciso II, expressa “ficam

reduzidas a zero, até 30 de junho de 2023, as alíquotas da con-

tribuição para o PIS/Pasep e da COFINS incidentes sobre as

operações realizadas com: II - gás natural veicular classificado

nos códigos 2711.11.00 ou 2711.21.00 da Nomenclatura Comum

do Mercosul - NCM. Em 28 de junho de 2023 com a perda da

validade da Medida Provisória, a companhia voltou a tributar as

operações com gás natural veicular à alíquota de 1,65% para o

PIS e 7,6% para a COFINS.

(ii) Em 19 de abril de 2023, foi publicado o Decreto nº 289 que

acrescentou e revogou dispositivos do Regulamento do ICMS,

considerando o disposto na Lei nº 9.177 de 31 de março de

2023, que altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei nº

4.731 de 27 de dezembro de 2002, que dispõe sobre o Fundo

Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza (FECOEP) e

sobre a adição de pontos percentuais a alíquotas do ICMS inci-

dentes em determinadas operações e prestações com determi-

nados produtos e serviços. Com essas modificações, a partir de

01 de maio de 2023, a SERGAS passou a recolher 1% de adi-

cional de FECOEP sobre as operações destinadas a consumi-

dor final, diretamente ou mediante substituição tributária. Ainda

em abril foi publicado o Decreto nº 295 que alterou a alíquota

interna das operações de gás natural para 19%.

19. Custo dos produtos vendidos
Os custos dos produtos vendidos estavam assim demonstra-

dos:

O custo do gás por segmento está apresentado a seguir:

20. Despesas comerciais
As despesas comerciais estavam assim demonstradas:

21. Despesas gerais e administrativas
As despesas gerais e administrativas estavam assim apresentadas:

22. Outras receitas (despesas) operacionais
As outras receitas e despesas operacionais estavam assim de-

monstradas:

(a) Provisão para impairment do saldo de crédito fiscal acumu-

lado de ICMS sobre aquisição e gás natural contabilizado no

ativo não circulante, conforme descrito na nota explicativa nº 6.

23. Receitas e despesas financeiras
As receitas e despesas financeiras estavam assim demonstradas:

24. Imposto de renda e contribuição social
Em 28 de junho de 2017, foi expedida pela Superintendência de De-

senvolvimento do Nordeste – SUDENE, o Laudo Constitutivo nº 74/2017,

renovando o direito à redução de 75% do imposto de renda e adicionais

não restituíveis sobre os lucros tributáveis com efeitos retroativos a partir

do exercício de janeiro de 2017 e com término em dezembro de 2026.

Em 01 de dezembro de 2023 foi expedido pela Superintendência de

Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, o Laudo Constitutivo nº

298/2023, concedendo direito à redução de 75% do imposto de renda

devido sobre o lucro da exploração, incluindo a atividade de movimen-

tação de gás com efeitos retroativos a partir do exercício de janeiro de

2023 e com término em dezembro de 2032.

O valor correspondente à redução do imposto de renda incidente sobre

o lucro da exploração é contabilizado diretamente em conta de resultado,

como retificadora da rubrica imposto de renda. 

Ao final do exercício social, a parcela correspondente ao incentivo apu-

rado no ano, é transferida para reserva de lucro na rubrica de incentivos

fiscais. O valor constituído como reserva de incentivo fiscal deverá ser

utilizado para aumento do capital social ou absorção de eventual prejuízo

contábil, conforme previsto no Art. 523 do Regulamento de Imposto de

Renda.

A conciliação entre os tributos sobre o lucro, calculados com base nas

alíquotas efetivas e o montante de despesas reconhecido no resultado

está assim demonstrada:

(a) Adição referente à despesas com PIS e COFINS s/ atuali-

zação monetária dos créditos de PIS e COFINS sobre a exclu-

são de ICMS da sua base de cálculo, conforme Solução de

Consulta Cosit nº 183/2021, registrada contabilmente, conforme

descrito na nota explicativa nº 6.

(b) Exclusão do valor referente à atualização monetária dos

créditos de PIS e COFINS sobre a exclusão de ICMS da sua

base de cálculo, conforme Parecer SEI nº 1469/2022, registrada

contabilmente, conforme descrito na nota explicativa nº 6.

25. Lucro por ação
O cálculo básico de lucro por ação é feito por meio da divisão

do lucro líquido do exercício, atribuído aos detentores de ações

ordinárias e preferenciais da companhia, pela quantidade de

ações ordinárias e preferenciais. A companhia optou por incluir

as ações preferenciais no cálculo tendo em vista seu direito ao

dividendo igual ao das ações ordinárias.  No caso da compa-

nhia, não existe ações em tesouraria que diluam o cálculo do

lucro por ação, não havendo, nesse caso, diferença entre o

lucro básico e o lucro diluído.

No quadro a seguir estão apresentados os dados de resultado

e ações utilizados no cálculo do lucro básico por ação:

26. Remuneração dos administradores
A companhia possui uma Diretoria Executiva composta por 3 (três)

membros que são indicados por cada um de seus 3 (três) acionistas. Além

da Diretoria Executiva, também faz parte do corpo de administradores da

Companhia, o Conselho de Administração que é composto por 5 (cinco)

membros.

O valor de seus honorários está fixado em Assembleia de Acionistas,

sendo que em 31 de dezembro de 2024 a despesa com honorários e en-

cargos dos diretores e conselheiros alcançou o montante de R$ 1.507 mil

(R$ 1.226 mil em 31 de dezembro de 2023).

27. Instrumentos financeiros
Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023, a companhia

não participou ou manteve operações envolvendo quaisquer tipos de ins-

trumentos financeiros específicos, nem transações em moeda estran-

geira, a não ser aqueles constantes das demonstrações financeiras, os

quais foram determinados de acordo com os critérios e as práticas con-

tábeis divulgados em notas explicativas.

As operações da companhia estão sujeitas aos fatores de riscos a seguir

descritos:

a. Risco de crédito
Decorre da possibilidade de a companhia sofrer perdas decorrentes

de inadimplência de suas contrapartes ou de instituições financeiras de-

positárias de recursos ou de investimentos financeiros. 

A companhia vem acompanhando mensalmente a situação da inadim-

plência dos seus clientes, buscando mitigar quaisquer riscos que pos-

sam vir a ocorrer. Medidas administrativas e legais também fazem parte

das ações praticadas pela SERGAS. 

b. Risco de taxas de juros
Confirmamos que os valores justos dos ativos e passivos financeiros

são equivalentes aos valores contabilizados e a análise de sensibilidade

para exposição aos juros não tem efeito material sobre essas demons-

trações financeiras.

c. Risco de taxas de câmbio
Decorre da possibilidade de oscilações das taxas de câmbio das moe-

das estrangeiras utilizadas pela companhia para a aquisição de insu-

mos, venda de produtos e contratação de instrumentos financeiros. 

A companhia não possui operações em moeda estrangeira, não es-

tando, portanto, sujeita a esse tipo de risco.

d. Risco de estrutura de capital (ou risco financeiro)
Decorre da escolha entre capital próprio (aportes de capital e retenção

de lucros) e capital de terceiros que a companhia faz para financiar

suas operações. 

A companhia não se utiliza de recursos de terceiros para financiar

suas operações, pois possui um alto índice de liquidez.

28. Cobertura de seguros
A companhia adota a política de contratar cobertura de seguros

para os bens sujeitos a riscos por montantes considerados suficien-

tes para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de sua

atividade. 

Os principais ativos ou interesses cobertos por seguros e os respeti-

vos montantes são demonstrados a seguir:

29. Eventos subsequentes
No dia 17/12/2024, o Congresso Nacional aprovou a primeira etapa da reforma

tributária sobre o consumo (PLP nº 68/2024), sancionada no dia 16/01/2025. 

A principal mudança com a implementação da reforma tributária é a substi-

tuição de tributos federais, estaduais e municipais por apenas dois – CBS (Con-

tribuição sobre Bens e Serviços) e o IBS (Imposto sobre bens e serviços),

conforme o projeto de Lei Complementar (PLP) 68/2024 que regulamenta a

implementação dos tributos previstos pela Emenda Constitucional 132. A CBS

irá substituir os tributos – PIS, COFINS e IPI e a IBS irá substituir o ICMS e ISS. 

Com essa mudança, o Brasil passa a aderir ao sistema de IVA Dual (Imposto

sobre valor agregado), alinhando-se às práticas internacionais. 

Não há como prever o impacto efetivo na indústria do gás, uma vez que, ainda

serão publicadas a legislações complementares objetivando definir as alíquotas

dos tributos, bem como a publicação dos regulamentos da CBS e IBS.
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Em 14 de abril de 2025, na modalidade virtual, realizou-se a Reunião do Con-

selho Fiscal da Companhia, a qual teve por finalidade apreciar a Proposições

DIREX encaminhadas ao Conselho de Administração da SERGÁS, nos termos

do inciso V do Art. 15 e do inciso IV, do Art. 22 do Estatuto Social da Companhia,

bem como da Lei 6.404/76. Dentre as matérias analisadas, destacaram-se:

1. Proposição DIREX nº 008/2025, relativa ao Relatório da Administra-

ção, às Demonstrações Financeiras e ao Relatório da Auditoria Indepen-

dente referentes ao exercício de 2024;

2. Proposição DIREX nº 010/2025, concernente à proposta de destina-

ção do Lucro Líquido do exercício findo em 31 de dezembro de 2024, con-

sistente na disponibilização de R$ 28.391.870,51, distribuídos entre:

• Destinação de R$ 3.679.132,78 para a constituição de Reserva de

Incentivo Fiscal Sudene;

• Reserva Legal no montante de R$ 896.827,95;

• Destinação de R$ 6.870.645,71, divididos entre Juros sobre Capital

Próprio (JSCP) – líquidos de imposto de renda – e,

• Reserva Especial, no valor de R$ 16.945.264,07, destinada a mitigar

eventuais dificuldades de fluxo de caixa previstas para 2025 e 2026, e a

atender a deliberação pendente relativa à destinação dos dividendos do

exercício de 2020, totalizando R$ 55.407.998,39.

Após análise detalhada dos documentos apresentados e das informações

prestadas pela Diretoria Executiva, bem como considerando o parecer exa-

rado pelos auditores independentes Convicta Auditores Independentes S/S,

datado de 19 de fevereiro de 2025, os membros deste Conselho Fiscal

apresentam o seguinte parecer:

PARECER
Os membros do Conselho Fiscal da SERGIPE GÁS S.A. – SERGÁS,

após criteriosa análise dos elementos documentais e informativos disponí-

veis, no estrito exercício de suas atribuições legais e estatutárias, opinam

favoravelmente à aprovação das proposições que seguem:

1. Proposição da DIREX ao CONAD nº 008/2025: Apreciação do Rela-

tório da Administração e das Demonstrações Financeiras acompanhadas

do Relatório dos Auditores Independentes Convicta Auditores Independen-

tes S/S, ambos referentes ao exercício de 2024;

2. Proposição da DIREX ao CONAD nº 010/2025: Proposta de destinação

do Lucro Líquido do exercício findo em 31 de dezembro de 2024, no valor de

R$ 28.391.870,51 (vinte e oito milhões trezentos e noventa e um mil oitocentos

e setenta reais e cinquenta e um centavos), distribuídos da seguinte forma:

a) Destinação de R$ 3.679.132,78 (três milhões seiscentos e setenta e

nove mil cento e trinta e dois reais e setenta e oito centavos) para a cons-

tituição de Reserva de Incentivo Fiscal Sudene;

b) Aporte de R$ 896.827,95 (oitocentos e noventa e seis mil oitocentos e

vinte e sete reais e noventa e cinco centavos) para fins de constituição de

Reserva Legal;

c) Destinação do lucro antes da distribuição dos dividendos, no montante

de R$ 23.815.909,78 (vinte e três milhões oitocentos e quinze mil novecen-

tos e nove reais e setenta e oito centavos), distribuídos da seguinte forma:

i. O montante de R$ 6.870.645,71 (seis milhões oitocentos e setenta mil

seiscentos e quarenta e cinco reais e setenta e um centavos) será destinado

para a distribuição dos dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas, de

acordo com o Artigo 192 da Lei n° 6.404/76 e o Artigo 29 do Estatuto Social,

composto por R$ 6.442.948,01 (seis milhões quatrocentos e quarenta e dois

mil novecentos e quarenta e oito reais e um centavo) correspondentes aos

Juros Sobre Capital Próprio (JSCP), líquidos de Imposto de Renda, tendo

sido recolhido o montante de R$ 427.697,70 (quatrocentos e vinte e sete

mil seiscentos e noventa e sete reais e setenta centavos) em 26/12/2024;

ii. O montante de R$ 16.945.264,07 (dezesseis milhões novecentos e qua-

renta e cinco mil duzentos e sessenta e quatro reais e sete centavos) a ser

destinado para a constituição de Reserva Especial, em conformidade com

o regramento definido no artigo 202 da Lei 6.404/76, justificado pelas difi-

culdades de fluxo de caixa projetadas pela Companhia para os exercícios

2025 e 2026, bem como para atender à deliberação pendente dividendos

relativos ao exercício de 2020, cujo valor é de R$ 55.407.998,39 (cinquenta

e cinco milhões quatrocentos e sete mil novecentos e noventa e oito reais e

trinta e nove centavos), reserva que somente poderá ser utilizada para a ab-

sorção de prejuízos em exercícios subsequentes ou para o pagamento de

dividendos, conforme a situação financeira da Companhia permitir.

Considerando a natureza opinativa deste parecer, as opiniões aqui ex-

pressas foram elaboradas com base nos elementos disponíveis até a pre-

sente data e, com base nos exames efetuados e à vista do relatório dos

Auditores Independentes Convicta Auditores Independentes S/S, datado

de 19 de fevereiro de 2025, o Conselho Fiscal opina favoravelmente à apro-

vação das referidas matérias, a serem submetidas à discussão e votação

em Assembleia Geral dos acionistas da SERGÁS.

Aracaju, 14 de abril de 2025.

LEANDRO PETSOLD DOS SANTOS ARAÚJO
Presidente do Conselho Fiscal

AGOSTINHO FRANCO LAMEIRA DA SILVA
Conselheiro Fiscal

PARECER DO CONSELHO FISCAL
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